
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 186, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 673/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 19, de 20 de janeiro de 2012, que 
autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Carmópolis, Estado de Sergipe. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA. (PARECER 09/90 - CCJR)) 















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19335/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.036691/2009-92.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8097018 e o código CRC E9036121.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19335/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.036691/2009-92 - Nº SEI: 8097018

Ofício 19335 (8097018)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 34



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMIJNITARIA'DA CIDADE DE 
CARMOPO : /SE 

FORMALIZAR 

Oficio n° 002/2009 
	

A 	POU•S/Se/ 27 de Julho de 2009 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

L1 J 

Senhor Ministro. 

Tendo em vista a prorrogação do aviso n° 001 /2009, 
referente a inscrição de entidades em explorar os serviços de Radio 
Corra itária, estamos encaminhando para juntar ao processo acima citado 
. 	•' assinaturas da população desta cidade em apoio ao nosso pleito de 

explorar os serviços de Radio comunitária nesta cidade. 

para o momento, 	 ' 

/ Desde já Agradeço 

:CIO DS SÁ]TtíS 1EREmA 

Diretor Geral da Entidade 

Ao. Excelentíssimo Senhor 
Doutor Helio Costa 
MD. MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIAIDF 

iA 
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VAUDA EM TODO O TEFIRITOHIU NAUIUNAL 
REGISTRO GERAL 	 ¡,f 	' DATA DE 
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_ ~~ . 	ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
COORDENADORIA GERAL DE PERÍCIAS 

- '-ti• I; :INSTMTUTO DE IDENTIFICAÇÃO -DR. CARLOS MENEZES° 

t!!!!!i: 	1 
ASSINATURA DO TRUTAR 

CARTEIRA DE I~ëNT]QA )E 
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FILIAÇÃO  
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MARIA TEREZINHA DE JESUS  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERG DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEAOERTURA 

10.983.45310001-39 
CADASTRAL 

21/07/2009 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARCC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

R ANTONIO AMARAL LEMOS 	 115 

CEP 	 BAIRROJDISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

49.740-000 	 CENTRO 	 CARMOPOLIS 	 SE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 21/07/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Wid'WWWW 	 **k***kk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 24107/2009 às 12:03:10 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

P opaiar?argila 
poro ;I pre,.São 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique  a  ui_ 
Atualize sua_págïna 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva  Comprovante.... 23/7/2009 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE  
CARMOPOLIS. 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS, inscrita no 
CNPJ sob o no  10.983.45310001-39, com sede RUA ANTONIO AMARAL LEMOS, N° 115,CENTRO, na cidade 
de CARMOPOLIS, Estado de SERGIPE, CEP: 49.740-000,Telefone: (079) 9972-4252, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Ex., em atendimento ao Aviso 0112009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da 
Norma n° 112004 — Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 
no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

CARMOPOLIS 1 SE, 22 de JULHO é 2009. 

/ / 
=1 

(Assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 
CPF:: 633.238.855-20 
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1— RELACÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 — Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda — CNPJ/MF 
Sim Não 
X 

2 — Estatuto Social, devidamente registrado 	 Sim 	Não 
X 

3—Ata  de Constituição da entidade devidamente registrada 	 Sim 	Não 

X 

4 —Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 	 Sim 	Não 

X 

5 — Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

fi — Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

X 

7 — Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 	 Sim 	Não 

X 

8 — Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade 

Sim Não 
X 

	

9 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área Sim 	Não 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 	 X 

	

10 — Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Sim 	Não 
normas estabelecidas para o Serviço 	 X 

	

11 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer Sim 	Não 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 	X 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

	

12 — Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim 	Não 
emissora, se houver 	 X 

	

13 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do LSim 	Não 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 	X 
Complementar no 112004 

14 — Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante 

Sim Não 
X 
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15 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico 
de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

x 

16— Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim 	1 Não 

X 

. II — MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 — Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Sim Não 
X 

1.1 	— Soma das manifestações individuais apresentadas X 

2 — Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, 
o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 

Sim Não 
X 

a assinatura de cada declarante 
2.1 — Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a X 

forma de abaixo-assinado 

3 — Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da 
entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 

Sim Não 
X 

representante legal 

3.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas X 

4 — Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à 

Sim 	1 Não 
X 

iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
4.1 — Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral X 

III — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara que 
concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim jão 
X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a 
solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 
7.2 da Norma Complementar n° 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

< (assinatura do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência: RUA ANTONIO AMARAL LEMOS,N°115,CENTRO, na cidade de CARMOPOLIS, 
Estado de SERGIPE, CEP: 49.740-000 
Telefone para contato: (079) 9972-4252 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na, RUA ANTONIO AMARAL LEMOS, N° 11 5,CENTRO, na, cidade de 
CARMOPOLIS, Estado de SERGIPE, de coordenadas geográficas: 	° S ~~" ' 	" de latitude e ' " ° W  
de longitude. 

L O 
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ASSOCIA 
CIDADE DE CARMOPOLIS/SE. 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

n DF  RADIODIFUSÃO COMUNITÁ 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 
CARMÕPOLIS, doravante denominada ( ARCC ), é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, com sede, na RUA ANTONIO AMARAL LEMOS, N° 115 
CENTRO: CARMÓPOLIS/SE 

Parágrafo Único - A (ARCC )) utilizará como denominação fantasia CARMOPOLIS FM 
e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 
CARMOPOLIS, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultâne 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sem 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
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extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através 
de edital ou comunicado afixado na sede da (ARCC) e estúdio, bem como na sede 
das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em - segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. 

§40 - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da (ARCC), órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 04 anos, permitida a reeleição. 

§10 - A Diretoria da (ARCC) poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Gera! , respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 

§ 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas 
na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

1) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o património da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a (ARCC) em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da (ARCC) 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o•intercâmbio com a comunidade e entidades ns- 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a re ação 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

Levo l FãGan, [. ~~ 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSAO CDMUNITÁRIA DA CIDADE DE 

CARMOPOLIS PARA AUTORIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Aos quatorze dias do mês de julho de dois mil e nove na sede desta 
Associação situada na Rua ANTONIO AMARAL LEMOS, N2 115, às 19 horas 
reuniram em Assembléia os Associados da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da cidade Carmopolis, com a finalidade especifica de se 
manifestar •apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter autorização 
para explorar os 	Serviços 	de Radiodifusão Comunitária na Cidade 
Carmopolis/SE, de modo a atender a toda comunidade com as determinações 
dispostas na lei 9612198 e demais instrumentos legais normativos, os quais 
presentes aprovaram por unanimidade a referida Associação explorar o serviço 
de Radiodifusão Comunitário. A presente ata para efeito do disposto no 
subitem 7-2.4 da norma complementar n.° 1/2004, após lida foi aprovada por 
todos e para fins de direito esta ata será transcrita e registrada no cartório de 
registro de títulos e documentos co¡n~petente~e não IRaver\

` 
do  da mais a tratar 

foi encerrada a reunião e eu 	_\L\ 	̀na função de 
Secretário da reunião lavro esta ata e vai assinada por todos os presentes: 

MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 	 %4- 

CPF:633.238.855 - 20 	/ 

RG: 0499111800 SSP/BA 

WELBER ANDRADE LEITE 

CPF: 390.626.435- 15 

RG: 822680 SSP/SE 

JOSÉ HUNALDO DE JESUS MENEZES  

CPF: 664.136.805 - 04 

RG: 1.128.787 SSP'/SE 

EDCLAUDIO ALVES DA SILVA 	{~ 

CPF: 025.994.094 - 11 

RG: 2403466 - 5 SSP/PE  

OTÁVIO GUIMARÃES CLÁUDIO 

CPF: 694.773.965 - 91 

RG: 1.205788 SSP/SE 
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DIMAS ERNESTO DA SILVA 	~! 	 f 

CPF: 440.043.545 - 87 

RG: 816453 SSP/SE 

JOSÉ CLÁUDIO DE ALENCAR BATISTA 	'Ç3é. 

CPF: 

RG: 5496321 SSP/PE 

JOSÉ DE ASSIS FILHO  

CPF: 356.461.105 - 07 

RG: 802002 -7 SSP/SE 

JOSÉ RAYMUNDO SANTOS DE MENEZES<  

CPF: 615.573.075 - 04 

RG: 4581874 61 SSP/BA 

PETERSON DO CARMO PINHO 	1  

CPF: 046.368.665 - 92  

RG: 11920319 - 70 SSP/BA 	 ` s 

JONATHAS EDUARDO SANTOS DO CARMO  

CPF: 788.763. 975 - 15 	 7 
RG: 0791281221 SSP/BA 
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ASSOC/AÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 
CARMOPOLIS. 	 a~ Q 

RELAÇÃO CONTENDO NOMES DOS SÓCIOS 

Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS, inscrita no 
CNPJ sob o nQ 10.983.45310001-39, com sede RUA ANTONIO AMARAL LEMOS, N° 115,CENTRO, na cidade de 
CARMOPOL1S, Estado de SERGIPE, CEP: 49.740-000, Telefone: (079) 9972-4252, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Ex., encaminhar relação nominal de todos os sócios desta entidade com os respectivos 
endereços, RG e CPF. 

 

CARMOPOLIS 1 SE, 22 de JULHO de 2009 

9 

Nome do representante da entidade: MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 
CPF: 633.238.855-20 

Endereço para correspondência:, RUA ANTONIO AMARAL LEMOS,N°115,CENTRO na cidade de CARMOPOLIS, 
Estado de SERGIPE, CEP: 49.740-000 
Telefone para contato: (079) 9972-4252 
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CONSELHO COMUNITÁRIO 

EDCLAUDIO ALVES DA SILVA 
IGREJA EVANGELICA ADORAÇÃO VOLUNTÁRIA 
TRAVESA PAULO DIAS DE SANTANA, N°29 
CENTRO: CARMÓPOLJS/SE 
CPF: 025.994.094 - 11 
RG: 2403466-5 SSP/PE 

OTAVIO GUIMARÃES CLAUDIO 
ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE MONTE CARMELO 
RUA JACKSON FIGUEREDO, N°02 
CENTRO: CARMÓPOLI/SE 
CPF: 694.773.965 - 91 
RG: 1.205788 SSP/SE 

DIMAS ERNESTO DA SILVA 
- SOCIEDADE DESPORTIVA RI VER PLATE 

ENDEREÇO: RUA ARIOSVALDO SOUZA, N°93 
CENTRO: CARMÓPOLIS/SE 
CPF.-  440.043.545-87 
RG: 816453 SSP/SE 

JOSÉ CLAUDIO DE ALENCAR BATISTA 
IGREJA CATOLICA 
PRAÇA DA MATRIZ, N° SN 
CENTRO: CARMÓPOLIS/SE 
CPF. 
RG: 5496321 SSP/PE 

JOSÉ DE ASSIS FILHO 
SINDIPETRO 
RUA AREST1DES FEREIRA LEITE, N°40 
CENTRO: CARMóPOLIS/SE 
CPF: 356.461.105 - 07 
RG: 802002 - 7 SSP/SE 

JOSÉ RAYMUNDO SANTOS DE MENEZES 
RUA MANOEL LIMA DE MENDONÇA, N° 61 
CENTRO: CARMÓPOLIS/SE 
CPF: 615.573.075- 04 
RG: 4581874 61 SSP/BA 

•̂  	PETERSON DO CARMO PINHO 
RUA CICERO BARROS DE LIMA, N° 44 
CENTRO: CARMÓPOLIS/SE 
CPF.: 046.368.665 - 92 
RG: 11920319 - 70 SSPIBA 

JONATHAS EDUARDO SANTOS DO CARMO 
RUA PAULO DIAS DE SANTANA, N°. 15 
CENTRO: CARMÓPOL1S/SE 
CPF. 788. 763.975-15 
RG: 0791281221 SSP/BA 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE  
CARMOPOLIS 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

MARCIO DOS SANTOS PEREIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS, declaro para os devidos fins que: 

Os diretores desta entidade são brasileiros naturalizados a mais de 10 anos e maiores de 18 anos, conforme 
documentação anexa. 

CARMOPOLIS 1 SE, 22 de JULHO de 2 

,. 	;/Ç 
/Assinatura do representante ia entidade 

Nome do representante da entidade: MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 
CPF: 633.238.855-20 

Endereço para correspondência: RUA ANTONIO AMARAL LEMOS,N°115,CENTRO, na cidade de CARMOPOLIS, 
Estado de SERGIPE, CEP: 49.740-000 
Telefone para contato: (079) 9972-4252 
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ASSOCIAÇÃO DE R;DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 
CARMOPOLIS.  

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

MARCIO DOS SANTOS PEREIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS, declaro para os devidos fins que: 

- 0 endereço completo da sede da entidade é na RUA ANTONIO AMARAL LEMOS,N° 115,CENTRO, na cidade 
de CARMOPOLIS, Estado de SERGIPE; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem 
de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- 0 nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será CARMOPOLIS FM. 

- 0 local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n.° 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são:  L_° S.2'  de 
latitude e3 °W` ''T.! " de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
RUA ANTONIO AMARALLEMOS, N° 115,CENTRO, na cidade de CARMOPOLIS, Estado de SERGIPE; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 
e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, 
ao domínio, ao comando ou a orientação dØ qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da 
lei 9612198. 	 //  

CARMOPOLIS 1 SE, 22 de J,l1LHO/fie 2009. 

Assinatura dó represeis nte da entidade 

Nome do representante da entidade: MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 
CPF: 633.238.855-20 

Endereço para correspondência: RUA ANTONIO AMARAL LEMOS, N° 115,CENTRO, na cidade de CARMOPOLIS, Estado de 
SERGIPE, CEP: 49.740-000 
Telefone para contato: (079) 9972-4252 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 
CARMOPOLIS 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA 

CIDADE DE CARMOPOLIS, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
n° 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 
(CPF) 633.238.855-20 

WELBER ANDRADE 
(CPF) 390.626.435-15 

JOSÉ HUNALDO DE JESUS MENEZES 
(CPF) 664.136.805-04 

Diretc, Geral: 

U.-\ 	t\ LiL  
Dir tor Administrativo: 

Diretora Operacional: 

Nome do representante da entidade: MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 
CPF: 633.238.855-20 

Endereço para correspondência: RUA ANTONIO AMARAL LEMOS,N°115,CENTRO, na cidade de CARMOPOLIS, 
Estado de SERGIPE, CEP: 49.740-000 
Telefone para contato: (079) 9972-4252 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 
CARMOPOLIS. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

MARCIO DOS SANTOS PEREIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS, declaro para os devidos fins que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas imediatamente as 
,_. transmissões até que essas sejam sanadas; 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis 	adas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL, serão interrompidas 

	
transmissões; 

CARMOPOLIS 1 SE, 22 de JU 
	

e,2009. 

atura do representante 
	

entidade 

Nome do representante da entidade: MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 
CPF: 633.238.855.20 

Endereço para correspondência: RUA ANTONIO AMARAL LEMOS, N° 1 15,CENTRO, na cidade de 
CARMOPOLIS, Estado de SERGIPE, 
CEP : 49.740-000 

Telefone para contato: (079) 9972-4252 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS 

REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS, Inscrita no CNPJ sob o 
na 10.983.45310001-39, com sede na RUA ANTONIO AMARAL LEMOS, N° 115,CENTRO , na cidade de CARMOPOLIS, Estado 
de SERGIPE, CEP: 49890-000, telefone: 9972-4252, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 
1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto n°85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da 
Norma Complementar n2112004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro 
localizado na RUA ANTONIO AMARAL LEMOS, N° 115,CENTRO, na cidade de CARMOPOLIS, Estado de SERGIPE. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do assentimento prévio 
por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a autorização 
junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso 
seja concedido, declaro não gera qualquer direito referente à autorização para a execução do serviço 
pretendido. 

CARMOPOLIS 1 SE, 22 de JULHO de Ó 9. 

Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 
CPF: 633.238.855-20 

Endereço para correspondência: RUA ANTONIO AMARAL LEMOS,N°115,CENTRO, na cidade de CARMOPOLIS, 
Estado de SERGIPE, CEP : 49.740-000 
Telefone para contato: (079) 9972-4252 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME. LEGÍVEL IDENTIDADE  ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
01 C¿~;~c~Lic'l J 

02 C 

03 q 

tb.,~.: ~. 

07 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar d 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL  IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP   ASSINATURA 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N°  NOME LEGIVEL  IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP   ASSINATURA 
01 

(C 	P ULo  
02 

71 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMÓPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

02 
LJ ~ 	 .> -~. 

a3 
 g 3- 2-1 

 - 

Q4 xcLL ç í __ _____ 

*_\_)r 
06 k& 

_________ 

1 
____ 

¡ 

a~ 
S1- 3 z  3 	i y 	(t L. 

os 

 k 0 Ç 

11 	/rr 	'r 

3  

l  1 
IS ,/ 

r}(r~% 	íl . v 

e 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0557742)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 30



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMÓPOLIS/SP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

4 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RA.DIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMÓPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE, APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
cia ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados ria área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Sei-viço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE R-ADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLISISE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar i Q 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados ria área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGRVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMÓPOLIS/SF, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar ri 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMÓPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME. LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ã iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coniplémentar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados tia área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE, RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SR, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmanios ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados kia área pretendida para a prestação do Serviço. 
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N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMÓPOLISISE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio â iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE, RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

V 
	

U 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0557742)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 46



} 	 i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DL RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SF, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aiirniamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARUA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitean 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE, RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE, CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE, RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMÓPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Sei-viço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados ria área pretendida para a prestação do Serviço. 
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N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇOICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio á iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMÓPOLISISE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMÓPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que teia por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Af nnainos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NOME LEG[VEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitenr 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE, APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RÀDIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE, CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 
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N° NOME LIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE I)E CARMOPOLIS/SL, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados tia área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SF, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7,2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE, RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE, CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos ternos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE, RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SU, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODI USAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SL, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

4 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DL RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio á iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitezn 7.2.4 da Norma Com plemnentar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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N' NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEI' ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subiteni 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DL RADIODTFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE CAR.MOPOLIS/SF, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DF CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE, RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DL RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados pia área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n4 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOÌO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tens por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0557742)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 78



N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
0I  

¡~   U'i 	~C? 	
~ t i 	

'; 	r 	3 	_ 	 a 	(~~ ~1}( i 	)i 	1Q 	) 1 	j 
02 ' y~ 

 Ij 	~, 	2) Ü 	..' 	' 	{ 	'. 	r` 	t 	, L. 	t 	~' L 	CI.4 	7 	<2'U.3-  
03 

04 7 	i 

05 

 S 	lt L5 /~,/• 	/ 
0$ 

J  

09 

C 	L '  / J? J  

10 

12 
4L 	ÇL. 	JOÇ5; 	ç  	Ç2 i,  

13 

1 	 9 	~  ~   C[I( 1&  	I  ç 	~r~ 	1 r.   	z,~ 	L 

L (  ±j J6' I~ 	E?O~a ; 	t''>":>i 	< 	<~~~~ 	l 	ì~ ' 	13 	' ')  J) I 	[1?U 	L1I. 	ia3 	< 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLJS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados ria área pretendida para a prestação do Serviço. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0557742)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 79



N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DL RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE, CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

o subitem 7.2.4 da Norma 
DA CIDADE 

Complementar n°- 1/2004, demonstramos 
DE CARMÓPOLIS/SE, 

o nosso total apoio à iniciativa 

Radiodifusão Comunitária. que tem por interesse executar o Serviço de 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados tia área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ii 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE,  RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMÓPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE, CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE, RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmarmos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio á iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE, CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DL RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SL, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar u° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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i l' t~ 	til( 	,~ ~~4 r~  J) 	s 	i 	:) 	̀ -s r,,,r 	 f ~ 	i 

03 , 

04 

 '//'1  
06 

07 

1 	i 
	

¼JÇ 	L7JJ 1 } t 1 I 	L) 	d 	P 	} 	! 	s 
08 

J) 	Z} 	 t• 	r 	r 	L:ati1\, 	
.} 

t» 	~ ,0 	) 	`; 	j~'  
09 

r 	01 	í~) 	
~ 	f 	~ t 	, 

; 
1 	;I.  

I1 
lei 	1 	Kas 	0Xt 	~Â1 V0 `~ 	.~ 	t 	'') 	1-'  ! 	!3f 

1i) 
 

1 ______ 2i ___ 

r 

Y:(]7( 	 )Zi)? 	— 
i 	/l', 14 

___ ___ ___ 

~. 	l~ 	t ; 	~~ I 	i~1C~~ 	1 	E~ ti~ 	~ ~`~~ i' 27(. 	J"()  

~/5) V 	gggrv~~' 	
kJ 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0557742)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 89



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar flQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE, DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE  ENDEREÇO /CEP  ASSINATURA  
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N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar u° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SL, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação cio Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitenl 7.2.4 da Norma Complementar n 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLISISE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
OI 

02 V  Ji 	 ç 	Tti. o G. , cLÇ 	,m 

04 
T1 

 

332  U s 	i 
05 

___a333. ____ _______ ____ ____ __ 
__ __ 

1 £______ 

	

u á 	~55 ~1 r 	Uiwv ( C`t_ 
08 

~ t ~ ~~ ~~ 
¡~ 	I 

i 	V~11 -  
n 	l.i~.0 

T- J~t 

i2 d 

1 QoÀd-\ Qs_ f~T3 	2?O __ ___ _ _- ILç21J 

1 3o55 j. Wj 
L 

i o 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0557742)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 93



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitefml 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIF'USAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

da 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrarmos ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO o nosso total apoio à iniciativa 

Radiodifusão Comunitária. 
COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo, indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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N° NOME LEGIVEL IDENT[DADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE, RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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CORREIO(]  
;ões que aproximam 

CARIMBO 

UNIDADE DF~ POSTAGEM 

CIDADE (City) 

ìï 
TELEFONE (thone number): 

. 

CEP (Postal Code) 

______lo 1H 

REMETENTE (Sender) 

Cy- vvw vhoL s fl 
ENDEREÇO (Address) 

UF (State) /PAÍS (Cquntry) 

DEVOLUÇÃO (Betam) (CN1 5) 	 CARIMBO 

Mudoarse (Movel) 

Restado (Ref uec 

l 	De conheddo (Unkno r)  

Não procurado (Undaimed) 

Q Enderiço irufiderte(Iruffidersfaddre} 

0 Não existe o número indicado (Non e dsting number) L UNIDADE ENTREGADORA_J 

DESTINATÁRIO (Addressee) 

 

TELEFONE (Phone number): 

dS 	o 
ENDEREÇO (Address) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

 DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha n° c) j até i ` 0 . e que até a 
presente tolha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília, 	, de novembro de 2009. 

A 
Chefe de Serviço  

rano 
Ch e de 5fj ji n :'E 	i ' i;i 	oRlii til 

a 
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ADVOGADA-GERAL DA UNIÃO 	 k 	Y 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 	 `~ - 	̀/~1, .. 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • 	/í 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA tJ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 	 1 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 22 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obédecerá, no que couber, ao disposto no ' Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuítu per anae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo peí110 qu i restitu os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif kão c(oihunitári, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç o Ef tónica, Jez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção cas medid, sugeridas. 

ia, 27 de setembro de 2010. 

Adve~gado da União 
Coordenador-Geral de ~ssunlos jurídicgs de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" — sala 920 — CEP 70.044-900 — Brasília - DF 
Telefones: {6J.) 3311-6535/3311-6248 Fax: (61) 3,1311-6602 Email: conjur@mc.gov.br  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890—Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS 

Localidade: CARMOPOLIS 	 UF: SE 

Processo: 53000.03669112009 

Em atendimento à cota n°26 1120 1 0/DPF/CGCEICONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha r v , dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro  dc esta entidade não outorgadas na localidade de CARMOPOLIS 
SE, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília. 24 de janeiro de 2011. 

Jayyires-  Alfaro /SIAPE: 1551653 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 	"¡^r 

Identificação do Processo 	 , p~ 

Número: 	53000.036691/09 	 Localidade/UF: 	Carmopolis/SE 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS 

Aviso: 	30 	Publicação: 12/05/2009 	Prazo: 26/06/2009 	Canal: 290 

COORDENADAS 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	10S3859 	10S3853 

Longitude 	36W5904 	36W5920 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 	0.52 
(IBGE) 

Processo 

1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

RUA ANTÔNIO AMARAL LEMOS N 115 

2.1. Endereço do Studio 

3.  Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.029164109 910,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53840.000466198 Carmopolis SE 720,00 ARO 

5.  Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6.  A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 67, IX da Norma 02/98. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? Não 

9.  A área urbana da localidade c <= 3,5 km? Sim 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12.  Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e 0 da norma complementar 1/2004. 
Prr~roccn farniromontn inzfriiír4n om nrimoirm faca **-rFAA rfRI(lfRRFNTF, t 

31/01/2011 	-!  	gü a 	1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio. 

1. 	Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de 
Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis, na localidade de Carmópolis / SE , 
processo n°53000.036691/09, em atendimento ao Aviso de Habilitação 28, publicado no DOU de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 constatou-se que a entidade conta com os seguintes 
apoios válidos: 

I. 	Manifestações de Apoio: 

a. Manifestação de apoio individual, contendo o nome, o número Sim Não 

da identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura 
do declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas. Quantidade 

OBS: 	São 	válidas 	apenas 	as 	manifestações 	completamente 
declarada 

preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 

Quantidade localidade em questão; 

- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e validada 
sobrenome completos; 

- o CEP é opcional. ~- 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): C 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 	--__  
considerando a falta de  

ABA/CGRC 
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ABA/5 3000.036691109/CGRC 
2 de 5 

b. Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de Sim Não 

abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio Quantidade 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. declarada 

OBS: 	São 	válidas 	apenas as manifestações 	completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: „ .Y 

- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; 

Quantidade 
- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 10 nome validada 
do declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo 
campo da indicação do nome; 

- o CEP é opcional. " J 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): CL . 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 3 	?; 	, 	L 	,  
considerando a falta de i; 	, 	~;• 	ti, 	 l 	j 
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c. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas Sim Não 

e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade 	apoiadora, 	o endereço da sede, o 	Código 	de \, 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal.  

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. Quantidade 

OBS: 	São 	válidas 	apenas 	as 	manifestações 	completamente declarada 

preenchidas, 	devidamente 	assinadas 	e 	acompanhadas 	do 
comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e a Ata de 
eleição ou posse do representante legal que assinou, devidamente 
registrada. Entendendo-se que:  

- endereço válido: todo aquele que indique o endereço completo 
da sede, com logradouro e complemento; 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do cite da 
receita e cujo n° é o mesmo declarado; 

Quantidade 
- assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao validada 
menos o nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda 
com o constante do termo de posse ou Ata de eleição apresentada; 

o CEP é opcional; 

o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com 
a indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória 
a sua cópia autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 5):  

OBS: 	Não 	foram 	validadas 	as 	manifestações 	às 	fls. — 	, _. 	, 	z  
considerando a falta de 

ABA/53 000 .03669 1/09/CGRC 
3 de 5 
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d. 	Manifestação 	de 	apoio 	dos 	associados 	da 	entidade Sim Não 

requerente, comprovada por meio de assinaturas constantes de 
Ata 	de 	Assembléia 	Geral, 	convocada 	especialmente 	para \,' 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para /`` 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade 
declarada 

OBS: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente ; jl 

assinadas e cuja Ata esteja registrada. Entendendo-se que: 
Quantidade 

- dados válidos dos associados: nome e assinatura, endereço, RG 
ou CPF; validada 

-ata válida: registrada em cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 2): 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. %ï' ,  
considerando a falta de  

ABA/ 53 000.036691109/CGRC 
4 de 5 
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I. Número Total de Manifestações Válidas: 

SOMA TOT 
Total Total Total de Total dos 

Individuais Coletivas Entidades Associados 
VALIDADAS VALIDADAS 

i,L 

II. Acordo para Associação das Entidades Interessadas: 

Caso exista mais de uma entidade interessada na execução do 
Serviço na mesma área de interesse, a requerente declara que 

Sim Não 

concorda em tentar associar-se às demais entidades. 

2. 	Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, 
tão logo estejam definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades 
que porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre 
o encaminhamento de oficios de tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, 
dependendo da caracterização das requerentes, frente à documentação apresentada, 
especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, ~~ 	de 	c1, ~~ ide 2011. 

uOror-Ad  

Ariane Brito de Araujo 
analista 

ABA/53000.03 6691/09/CGRC 
5 de 5 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.036691109 	 Localidade/U F: 	Carrnopolis/SE 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS 

Aviso: 	28 	Publicação: 	12/05/2009 	Prazo: 26/06/2009 	Canal: 290 

CI 

Processo 
1.  A Entidade é uma: Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.08 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fls.11 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social registrado no livro A2 do Registro Civil (fls.15) 
Ata de Constituição e Eleição registrada no livro A2 do Registro Civil(fl0)  

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 	 Sim 

6  Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? Não se Aplica 

7  
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

fls.30 e ss, constando manifestações válidas 

8  Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fls.26.Carmopolis FM 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? Sim 

fts.26 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

fls.26 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.06. CNPJ 10.983.45310001-39 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 04 anos 	Validade: 04/07/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade! 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Marcio dos Santos Pereira 633.238.855-20 diretor geral Sim Sim Sim 

WelberAndrade 390.626.435-15 diretor 
administrativo 

Sim Sim Sim 

José Unaldo de Jesus Menezes 664.136.805-04 diretor de 
operações 

Sim Sim Sim 

Fiel cumprimento: fls.27 
Endereço de sede:Rua Antonio Amaral Lemos, 115, Centro 
Rol de asociados:fls.23 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.036691109 	 Localidade/UF: 	CarmopolislSE cy •' 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS 	 {d  

Aviso: 	28 	Publicação: 	12/05/2009 	Prazo: 26/06/2009 	Canal: 290 

Declaração de que não possui vínculos: fls.26 

13. Conclusão da Análise 

Em face da análise, encaminha-se ofício para que a entidade cumpra as seguintes exigências: 
Certidão de feito criminal dos dirigentes; 
Retificação do Cnpj; 
Prova de que o diretor Marcio dos Santos Pereira é brasileiro; 
Certidões cartorárias atestando que o Estatuto Social e a Ata de fundação e eleição estão devidamente registrados no livro A do registro Civil. 
É a relatório. 
A consideração superior. 

Ariane Brita de Araújo SIAPE 1814723 
(Analista) 

01/02/2011 
	

RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMi1NICAÇÕES  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios — Bloco `R" —3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6177— Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° 6 0 	/2011/RADOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 de fevereiro de 2011. 

Ao Senhor 
MÁRCIO DOS SANTOS PEREIRA 
Associação de Radiodifusão Comunitária da cidade de Carmópolis 
Rua Antonio Amaral, n° 115, Centro 
49.740/Carmóplis/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.036691/09, na localidade 
de Carmópolis, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) J" 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004, constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

3) Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição datada de 04/07/09, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.I e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004. 

4) Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a o Estatuto Social foi 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 	'" 

aba - RADCOM/DEOC/SCE-MC 
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Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004. 

5) Prova de que seu diretor MARCIO DOS SANTOS PEREIRA é brasileiro nato 
ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar n° 01/2004, já que a Carteira Nacional de Habilitação não é documento hábil para 
fazer tal comprovação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERMEVATIA 	A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

X15 

aba— - Proc. N° 53000.036691109 - RADCOM/DEOC/SCE-MC 
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Desde já: 

Ecq u~ 
MARCI O$ 

Diretor Geral 

18 03 11 14:30 
p. 1 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE 

Rua Antonio Amaral, n° 115 — Centro 

Carmopolis /Sergipe 

CEP. 49.740.000 

Senhor Diretor, 

Referente ao processo n°53.000.036591/09 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Venho por meio deste, solicitar os bons préstimos de Vossa Excelência, no sentido de que 

possa prorrogar o prazo por mais trinta dias para que possamos atender as exigências solicitadas atravez do 
oficio n° 679/2011. 

com sua atenção, 

Ao Senhor 

Dermeva[ da Silva 3unior 

MD. Diretor do Departamento de Outorgas 

Ministerio das Comunicações 

Brasilia /DF 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE 

Rua Antonio Amaral, ri° 115 - Centro 

Carmopolis /Sergipe 

CEP. 49.740.000 

Senhor Diretor, 

Referente ao processo n° 53.000.036691/09 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

i232 

Venho por meio deste, solicitar os bons préstimos de Vossa ExceIêrid 	:sntido de que 

possa prorrogar o prazo por mais trinta dias para que possamos atender as exigências solicitadas atravez do 

oficio n°  679/2011. 

Certo de contarmos com sua atenção, 

Desde já agradecemos, 

MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 

/ 	 Diretor Geral 

Ao Senhor 

Dermeval da Silva Junior 

MD. Diretor do Departamento de Outorgas 

Ministerio das Comunicações 

Brasilia /DF 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

'15 
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• DÉSTINATARIO: .MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇÕES SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE 	COMUNICAÇÃO 	ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS, 
ESPLANADA DOS ~STERIOS 

ENDEREÇO: BLOCO R - EDIFICIO ANEXO, 
SALA 300 OESTE 
BRAS1LIA DF 
CEP. 70.044-900 

CORRE10S  
AR 	i4IP_ PESO (g 	f  

LL • SZ 05696309 8 BR 

UI II fi III I ll I HII 	II 
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Como 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade Q  

de Carmopolis 

Rua Antonio Amaral n° 115, Centro 

Carmopols /Sergépe 

CEP — 49.740.000 

Senhor Diretor, 

Venho por meio deste, encaminhar documentação solicitada 

através do oficio n° 679/2011, ao tempo em que colocamo-nos ao seu 

inteiro dispor para agifizarmos o processo de liberação deste Cana! 

Comunitário para este progressista Cidade Sergipana. 

Nestes Termos 

Pede e aguarda deferimento, 

Carmópoiis,,  i0 deMarço de 201 

[ardo dos Santós Peréirá 

, Dfktor Geral 

Ao Senhor: 

DERMEVAL DA SILVA JUNIOR 

MD. Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Brasília/DF 	 DOCUMENTO ANEX1 fl" 
NESTA DATA 
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CARTÓRIO 4E REGISTRO CIVIL DO  
SUBDISTRITO DE SANTANA 	 Série AA ';~ ' Jy  

Av. Joa Angé ca 626 	 W2 85324 4  
SA_V D DR - SAHIA 	 ESTADO DA BAHIA 	 rica 

PODER JUDICIÁRIO 
Edna A i ss~ Garcia ,rir✓ 	3, , Oficiai 	 ; 
EIza Ampgsi Garcis COMARCA DE 

b"OCL0d 	ubdistrito de 	 `~ 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL \E PESOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

Eu,  

Oficial do 	gistro Civil do' 

subdistrito de 

Certifico que no livro de registro,.de casamentos, sob o 9 

existente em meu poder e cartório, às fis °'` 	g 	consta o termo n° 	b do casamento 

do Sr.  
1 

Q referido é verdade e dou fé. 	 ,~ 

e 	 _ 
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Visua1izzç o da Cerlidão 	 http:l/www.tjse jus.br/ceràdaonegativa/internet/exibe ceztidao.wsp?... 

Y 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
r Dados do Solicitante 

Nome: 	 MARCIO 	DOS 	SANTOS Natureza Certidão: 	Penal 
PEREIRA 

Domicílio: 	Carmópolis 	 Tipo 	de 	Pessoa/CPF Fisica  
/CNP]: 	 633.238.855-20 

Nome do Pai: 
	

(não informado) 	 Nome da Mãe: 	 (não informado) 
Data da Emissão: 02/03/2011 15:42 	 Data de Validade: 	* 01/04/2011 * 
N° da Certidão: * 0000336324 * 	N° da Autenticidade: 	* 0242502905 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO PENAL, inclusive na 6a Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que 
esteja em andamento, contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 
7.210184 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099195. 

—Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 
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Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

N°2011011324 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: CiveI, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 
DE ABRIL, DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 
CPF: 633.238.855-20 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 13  Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Sergipe. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas 
Portarias N° 36812004-DF e 11212006-DF; 

2 - O ne do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua 
titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o 

documento original (ex: CPF e Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda 
necessàrio, no endereço http:/Iwww jfse jusbr por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se 
a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Aracaju, 02/03/2011 15:48:50 
Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Franco 

Av. Dr_ Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: 49080-902 
Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das 9 às 18 horas 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2011011330 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 
DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JOSE HUNALDO DE JESUS MENEZES 

CPF: 664.136.805-04 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Sergipe. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas 
Portarias N° 36812004-DF e 112/2006-DF; 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua 
titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o 
documento original. (ex: CPF e Identidade); 

Menção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda 
necessário, no endereço http:llwww.jfse-jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se 
a total conferência do nome, CPE/CNPJ e o número desta Certidão. 

Aracaju, 02/03/2011 16:00:55 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Franco 

Av_ Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: 49080-902 

Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das 9 às 18 horas 
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I E  
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICi4RIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal. 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

Nome: 

Domicílio: 

Nome do Pai: 
Data da Emissão: 
NO da Certidão: 

JOSE HUNALDO DE JESUS Natureza Certidão: 	Penal 
MENEZES 
Carmópolis 	 Tipo 	de 	Pessoa/CPF Fsica  

/CNP]: 	 664.136.805-04 
(não informado) 	 Nome da Mãe: 	 (não informado) 
02/03/2011 15:46 	 Data de Validade: 	* 01/04/2011 
* 0000336328 * 	 NO da Autenticidade: 	* 3606034678 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2°  Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO PENAL, inclusive na 6a Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que 
esteja em andamento, contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 
7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099195. 

—Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Intemet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -  
www.tjse.jus.br- no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

de 1 	 2/3/2011 15:46 Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0557742)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 119



Visuaíiz ção da Certidão 	 http://www.t~se jus.br/certidaone .tivalintermet/exibel cerddao,wsp?._. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 35421 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
— Dados do Solicitante 

Nome: WELBER ANDRADE LEITE Natureza Certidão: Penal 
Domicílio: Carmópolis Tipo 	de 	Pessoa/CPF Fisica / 390.626.435-15 

/CNPJ: 
Nome do Pai: (não informado) Nome da Mãe: (não informado) 
Data da Emissão: 02/03/2011 16:06 Data de Validade: * 01/04/2011 
NQ da Certidão: * 0000336350 * NO da Autenticidade: * 9765797225 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO PENAL, inclusive na 6a Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que 
esteja em andamento, contra o(a) solicitante acima identiticado(a). 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 20, da Lei 
7.210184 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099195. 

-- Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão_ Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 
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Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2011011329 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminai 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 
DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

WELBER ANDRADE LEITE 
CP F: 390.626.435-15 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia  Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Sergipe. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Intternet, com base nas 
Portarias N° 36812004-DF e 11212006-DF; 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua 
titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o 

documento original (ex: CPF e identidade); 

Atence: 

i
A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda 
necessário, no endereço http:llwww jfse jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se 
a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Aracaju, 02/03/2011 15:56:56 
Fónico Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Franco 
Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: 49080-902 
Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das 9 às 18 horas 
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E?°ÚBLICA FEDERA1]VA DÕ BRASIL 
,.. 	 ESTADO DE SERGIPE  

IWIb 	 j 
Registro de Imóveis, Civil de Pessoas Naturais, Civil de Pessoas Jurídicas e de Tít. e Documentos  

Cartório-de 2°. Ofício /// Carmópolis - Sergipe 	 j 
Y- 	ãatozs3o G azi~craldo ,^dLx-ade de es"=EL -Registrador i' i1 

Re~aaldo 
 

José 	 — Eiacr~~rre~ral~e 	 ~~f 

Carmópolis/SE, na forma da lei, etc... 

C E R T 1 F I C 0, a pedido verbal de pessoa interessada, que 
revendo em meu Cartório o livro de Registro Civil de Pessoas Jurídicas sob minha 
guarda e responsabilidade, verifiquei.: que: foi devidamente registrada no livro n2 2-A, 
sob n2 148, Fls. ` 10.7 a 211, O ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMÓPOLIS/SE. Registrada em 

4 	21 de 
 

	

julho de 2009. Eu, I. 	;✓r : 	í Antonio Genivaldo Andrade de 
Souza, Registrador Civil, subscrevo, dou fé e assino. 

Carmópolis/SE, 02 de março de 2011. 

is 

-VÃLIDO SOMENTE COM O 
SELO DE AUTEHT[CLDADE" 

 iiPODER JUDICIARIO DO 
j~ 	1 1• `_ I ESTADO DE SERGIPE 

DA COM. 

a'I I~aIllll~ I~~  	'F 	tr9JiCC[ 	
q ,c•:ee S r LLIL~ 

w. 	L 0 -e Ferrei 	
a , 

... 	~:J~iSU:O 	 Ce  
.3277 1177  - 9955-8112 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral 
Avenida José Amado AIves, 420, Trapiá I, Carmópolis/SE - CEP: 49740-000  

Fone (79) 3277-1187 {9955-8112} 	 O 

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER AOULTERACÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 

Antonio Genivaldo Andra e e Souza 
Registrador Civil 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/SE 
ATO DE 04-01-2000 

Emolumentos: R$ 25,00 
FERD 	R$ 5,00 
Selo 	R$ 	0,07 

í r.. 
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REPUBLICA FEDERATIVA ®O BRASIL' 
ESTADO DE SERGIPE 

Registro de Imóveis, Civil de Pessoas Naturais, Civil de Pessoas Jurídicas e de Tít. e Documentos 
Cartório de 2° Ofício /// Carmópolis - Sergipe 

xLtari1o Gi'aldc g ».d ade de Bouza - g1 tracïar i''i1 
Reagi a7do Joc" Férreira IF`. lho — ~scre~ente 

"VALIDO SOMENTE COMO TRIBUNAL DE JUSTIÇAISE 
SELO DE AUTENTICIDADE' 	.: ATO DE 04-01-2000 

7" iQÓ17 ER JUDICIARLO DO 
;iESYADO íDE SERGIPE Emolumentos: R$ 25,00 
I' r~ 

	

	 ~ tr 5 
gJr 	̀ 	 r° 

J~4 1t: 	~7 	J 	~ih 	~v~ 	I 

FERD 	R$ 5,00 
Selo 	R$ 	0,07 

SE DA 	 ° . 	 fi 

il'I'llll1 .,IId~IAilir 	~i tr 	 Z*
`̀~, 	~.. 

iii 

 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral 
Avenida José Amado Alves, 420, Trapiá 1, Carmópolis/SE - CEP: 49740-000 

Fone (79) 3277-1187 {9955-8112} 

 

L) 
D 

VÁLIDO EM TODO Q TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 
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[O: MINISTERJO DAS  

	

ES SECRETARIA DE 	 	Fás , DA 	COMUNICAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE 

	

SERVIÇOS ESPLANADA DO 	 Gr¡ , 
 

OCO R — EDIFICIO ANEXO, 
E 
CEP 70.044-900 

/ / 	
// /, 

z 056 95314 4 

IiiIIIllIL1Ill/i/gj/////y 
R 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" —3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasílía/DF 

Fone: (61) 3311-6177 — Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no ,Z 3 55 	/201 1/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 26 de abril de 2011. 

Ao Senhor 
MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 
Associação de Radiodifusão Comunitária da cidade de Carmópolis 
Rua Antonio Amaral, no 115, Centro 
49.740/Carmóplis/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.03669I/09, na localidade 
de Carmópolis, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.I, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004, constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

DERMEV 	 OR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

aba — RADCOM/DEOC/SCE-MC 
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C• 	T-2 

Associação de Radiodifusão Comunitária da 

Cidade de Carmópolis 

Rua Antonio Amaral n° 115, Centro 

Carmopolis 1 Sergipe 

Cep- 49.740.000 

c& 

Senhor Diretor, 
	 BRa.FLI.k - 

530OOO277: 

RP&'SCE 

Venho por meio deste, encaminhar documentação solicitada 	do oficio 
n° 2355/2011, ao tempo em que colocarno-nos ao seu inteiro dispor para 

agilizarmos o processo de liberação deste Canal Comunitário para esta 

progressista Cidade Sergipana. 

Nestes Terrnós 

Pede e aguarda deferimento, 

Carmópolys, 27 de Maio de 2011 

Marciod'ts Preira 

/ 

Diretor Geral 

Ao Senhor: 

DERMEVAL DA SILVA JUNIOR 

MD. Diretor do Departamento da Outorgas de Serviços de Comunicação 
Eletrônica Brasília! DF 	 / 

NESTA DATA 

c3c 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	

Page 1 of 1 

Recerta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

10.983.45310001-39 
CADASTRAL 

21/07/2009 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARCC 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

R ANTONIO AMARAL LEMOS 	 115 

CEP 	 BAIRROIDISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

49.740-000 	 CENTRO 	 CARMOPOLIS 	 SE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 21 /07/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nG 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 27/5/2011 às 07:53:46 (data e hora de Brasília). 

Voltar]  

© Copyright Receita Federal do Brasil - 27/05/2011 

http://www.receita.fazenda. ov.br/prepararlmpressaolImprimePag,ina.asp 	 27/5/2011 
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DESTINATÁRIO: 	MINISTERIO 	DAS 
COMUNICAÇÕES SECRETARIA DE 
SERVIÇOS 	DA 	COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA DEPARTAMENTO DE 
OUTORGA DE SERVIÇOS ESPLANADA DO 
MINISTERIOS 
ENDEREÇO:BLOCO R - ED 
SALA 300 OESTE 
BRASILIA-DF -- CEP 70.044-900 

fllw
211 

SE 

CORREÍOÇ 
M❑P PESO[kg), 	)c~ MANDOU, CHEGOU. 

SZ 19190512 5 BR 
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REMETENTE: 	ASSOCIAÇÃO 	DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE 
DE CARMOPOLIS-SE 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO AMARAL, N°115 
-CENTRO 
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27 Qs i_ cD:a9 

Associação de Radiodifusão Comun t ria da Cidade 
de Carmápo 

Rega Autoria Aarai if 115, Ce© 

car c por /sergipe 

CEP — 49.740.000 

p. i 

Sr Wirator, 

Venho p©r meio deste, encaminhar doc entaçáo solicitada 
através do oficio n° 579/2011, ao tempo em •que colocamo-nos ao seu 
Nateiro dispor para agilizarmos o processo de liberação deste Canai 

Comunitário para este progressista Cidade Sergipana. 

Nestes Termos 

Pede e aguarda deferi 

Carmópoiis,1O toe Mar 

áaa cio ds s 5a ais; 

de 2 

Ao Senhor: 

®ERMEVAL DA SILVA JLNGOR 

1D. Diretor do Depa tanta de Otorgs de S iços de Co n 	E6 níca 

Bras1 fDi 
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27 O5 11 10:08 	 .2 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai - Impressão 
	 Pago 1 of 	1 

eeaJ 

Compcare de 9¢isc9i o e d S a:ãc C2dasWa& 

Confira os dados de Identificação da Pessoa .iuríd;ca e, se houver qualquer divergência, p ov ercie !u o à 
RFE a sua atualização cadas?rL. 

rRE UEIIZC "c 6 ®ERAT VA O BRAS~+~ 

CADASTRO NACO 	L aDA PESSOA JURÍD CA 
r~ 	 _ r~ 

NLi:J[E ±03E IhSGR[GaD 	 e.̂.'~R54.Y~s~:4. 	:• 	E j 	S 	Ç. iO E ©E s ruAçÃQ OA7A D: ABER;IfRA 

U9AT~i Z 	 w 	iSTl CcAL  

SOME EM2 RESr.FIL 
ASSC3CAkCAO c°€ PADPCDEFUSAO CO9Ua5Irr„kR A ©A C3DADE OC cArMOP0CS_ 

Ti i J.o -,0 ESTAGELEGME-'TC çNOME CE FANTASIA) 
~A~CC 

DODIGC E DDSVRIGT+O DA ATTVeDACC ECONOE CA PRUNCIPAL 
- A;&vgiar DEOCZGG 	e.:peCThe2das ar.eno; "c`GDD 

COD,GO E DESCRIÇA.O DAS A11VIDADES ECONOMICAZ SECUNDARIAS 

C DIGO E DESCRIÇAO DA WTL7R¢A,;UPADYC:, 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMRLER NTO 
E? C N—i CO Aa ARA L LEVO0S 	 1.s 

DSP 	 5r,IRRCIDSTR.T.7 	 c,rluN!CF' O 	 f 	uF< 
45.740-000 	 CE L 	0 	 CAf70PCL S 	 d 	SE 

SLTJAÇAO CADASTRAL 	 r 	DA A DA S{TUACA0 CADASTRAL 
AT VA 	 y 	27/2059 

MOTIVO DE StTUAÇAO GADA., :,SAL 

srUAÇAO ESPECIAL 	DATADA 	UAÇAO csr EC A+_ 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.005, de QS de fevereiro de 20W. 

Em:!ido no dia 27/5'2011 às O7:5:46 (data e hora de B asïIia). 

Lvo 1  

0 Copyright Receita Federal do 6rasia - 27/05/201t 

27/5/21I 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM  

Identificação do Processo 

Número: 	53000.036691109 	 LocalidadelUF: 	Carmopolis/SE 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS 

Aviso: 	28 	Publicação: 	12/05/2009 	Prazo: 26/06/2009 	Canal: 290 

Processo 
1.  A Entidade é uma: Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? 	 Sim 

fls_08 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fls.11 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social registrado no livro A2 do Registro Civil (fls.15) 
Ata de Constituição e Eleição registrada no livro A2 do Registro Civil fls.20 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 110  da Lei n° 9.612? Sim 

6 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica  

7  
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

1 	Sim 

fls.30 e ss, constando manifestações válidas 

8  Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.26.Carmopolis FM 

9 	Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

fls.26 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

fls.26 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.06. CNPJ 10.983.45310001-39 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 04 anos 	Validade: 04/07/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade! 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Mareio dos Santos Pereira 
633.238.855-20 diretor geral Sim Sim Sim 

Welber Andrade 390.626.435-15 diretor 
administrativo 

Sim Sim Sim 

José Unaldo de Jesus Menezes 
664.136.805-04 diretor de 

operações 
Sim Sim Sim 

Fiel cumprimento: fls.27 
Endereço de sede:Rua Antonio Amaral Lemos, 115, Centro 
Rol de asociados;fls.23 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.036691109 	 Localidade/UF: 	Carmopolis/SE 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS 

Aviso: 	28 	Publicação: 	12/05/2009 	Prazo: 26/06/2009 	Canal: 290 

Declaração de que não possui vinculas: f]s.26 

13. Conclusão da Análise 

'rocesso juridicamente instruído. 
Encaminha-se para análise técnica. 

Ariane Brito de Araújo SIAPE 18147à 
(Analista) 

~~ . ~.~ ,som • 	ecff,a 	~c- ~: ~ti 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R. 3 ° andar 70044-900 - Brasília --- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 33 J G /201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília. L 	de junho de 2011. 

Ao Senhor 
MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 
Representante legal da Associação De Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmopolis 
Rua Antonio Amaral Lemos, n° 115. Centro 
49740-000 Carmopo]is — SE 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n° 53000.036691/2009-92. 

Senhor Representante Legal. 

I. 	 Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036691/2009-92, na 
localidade de Carmopolis / SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2,  FASE: 

I. 	Toda a documentação citada no subitem I2.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.° 01/2004. aprovada pela Portaria n° 103. de 23/01!04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período. 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo. a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO PELAI N. PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

JAGA / CGRC 
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ANEXO 1 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar n° 0112004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 — LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE — preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas: 

- item 6— ENDEREÇO DO ESTÚDIO — preencher com endereço completo; 

- item 7 — TRANSMISSOR — indicar um transmissor certificado pela Anatel. específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.° 01/2004. devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado: 

- item 8 — ANTENA/TORRE — informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ;anho. altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 — LINHA DE TRANSMISSÃO — informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 1 1 — POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO — atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b2", da Norma Complementar n° 
01/2004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação. interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante 	legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatei, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GG°MM'SS", bem como o 	traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar a' 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar n° 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1 . 1,  
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "f', da Norma Complementar n°01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBU da emissora 
não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar n° 01/2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar n° 01/2004. acompanhada de comprovante de pagamento 
ou autenticação bancária. 

2 de 2 
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ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 1 yaCo " 
CARMÓPOLIS - 56 	 /3 

L7` 

Carmópolis, 04 de Agosto de 2011 

Senhor Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Venho através deste, encaminhar documentação abaixo listadas visando liberação do canal 

comunitário, em resposta ao ofício número 3316/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Assim, tem-se em anexo: 

• Copia do oficio supra citado; 	 :ti: Y'=~.?J c:~. E c• -ni "'•.4ss ..' E 

• ART — numero 00018009785960002923; 

• Anexo 09 — Solicitação para Juntada de Documentos 

• Anexo 14— Formulário preenchido; 1 j~. 

• Anexo 15 - Declaração 

• Declaração de Inexistências de Aeródromo na Localidade; 

• Declaração de Atendimento ao Item 18,2,7,1 da Norma no. 01/2004; 

• Cálculos dos Parâmetros Técnicos de Radico em Carmo polis/SE; 

• Orientação de Antena; 

• Detalhes do Local; 

• Mapa da Cidade; 

• Certificado de Homologação; 

• Certificado de Conformidade; 

• Modelo de Antena; 

• Projeto Executivo; 

• Parecer Conclusivo 	 i 

// 
Marcio dos Santos Pereira 

/• 	
Diretor 

cOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Ao Senhor 

OCTÁVIO PENHA PIERANTI 

Coordenador—Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 33 J 6 /201 1/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, Ljde junho de 2011. 

Ao Senhor 
MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 
Representante legal da Associação De Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmopolis 
Rua Antonio Amaral Lemos, n° 115. Centro 
49740-000 Carmopolis — SE 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n° 53000.036691/2009-92. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036691/2009-92, na 
localidade de Carmopolis / SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2,  FASE: 

I. 	Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.° 01/2004. aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo 1 deste Ofício. 

2. Comunicamos. por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública,  regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitarão formal  neste sentido,  dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO PEN PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ANEXO 1 

a. Formulário de Informações Técnicas. devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável. 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom. conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar n° 0112004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 — LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE — preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas. 

item 6 — ENDEREÇO DO ESTÚDIO — preencher com endereço completo; 

item 7 — TRANSMISSOR — indicar um transmissor certificado pela Anatei, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.° 01/2004. devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 — ANTENA/TORRE — informar corretamente: fabricante da antena. modelo. -anho. altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local: 

- item 9 — LINHA DE TRANSMISSÃO — informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 1 1 — POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO — atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2", da Norma Complementar n° 
01/2004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas -zeográficas no formato GG°MM'SS", bem como o 	traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBu. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar n° 0112004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto', no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar n° 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de Informações Técnicas_ 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 182.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar n°01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "f', da Norma Complementar n°01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldB x da emissora 
não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no subitem 13.1, alínea "g", da Norma Complementar n°01/2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar n° 01/2004, acompanhada de comprovante de pagamento 
ou autenticação bancária. 

2de2 
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No. ART 	 J+ 

C ON FEA/CREA-SE 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Sergipe 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496/77 

00018009

3

85V60ÌI002923

V 

ART Fácil 3.0.1 

CONTRATADO 
1 - TITULO(S) DO PROFISSIONAL 

2- NOME DO PROFISSIONAL 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 	CLAUDIO MANOEL DA SILVA 

3- CARTEIRA CREA ORIGEM 
1800978596XXXX 

4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 	 5 - BAIRRO 	 6 - CIDADE 7 - UF 
RUA ALOISIO BRAGA 281 EDF. SAN MARTIM - APTO. 301 	 SUISSA 	 ARACAJU SE 
3 - CEP 	 9-FONE 	 10 - E-MAIL 
4905 0050 	 E NGC LAUDIO MANOE L@ HOTMAI L. COM  

11 - EMPRESA CONTRATADA 	 12 - REGISTRO NO CREA 
XXJOODl7000XX)OOOOOCXXXXXXXXXXX)OOOCXXJ000CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)004XXXX X)0O0CXXXXXXXXXXXXXJ0000000CXXXX 

13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 	 J4 - BAIRRO 
XXXXX (x=(XXXXXJO=X)OOOOCXX 

15-CIDADE 	 16-UF 17 -CEP 	 13-FONE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)O=XXXXXXJOOCXX XXXXX XXXXXXXXJOOCXXX XXXJL)OOOOCXXXJOOOOOCXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
19 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 	 20 - CPF / CNPJ 
1SSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS 	 10983453000139 
21 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 	 22 - BAIRRO 
RUA ANTONIO AMARAL LEMOS, NO 115 	 CENTRO 
23 - CIDADE 	 24 - UF 	25 - CEP 	 26 - FONE 
CARMÓPOLIS 	 SE 	49740000 	 7999321185   

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 
27 - NOME DO PROPRIETARIO DA OBRA / SERVIÇO 	 28 - CPF / CNPJ 	 29 - FONE ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE f 10983453000139 	 7999821185 CARMOPOLIS 
30 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 	 31 - BAIRRO 	 32 - CIDADE 	 33 - UF 34 - CEP 
RUA ANTONIO AMARAL LEMOS, N° 115 	 CENTRO 	 CARMÓPOLIS 	 SE 	49740000 
35 - TIPO DE ART 	36 - PARTICIPAÇÃO 	 37.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 
1 - Normal 	 1 -Individual 	 37 - VINCULADA A ART 
(Calculo; Tabela OU) 	

X%XXXXXXXXXXXJOO(XXXXXXX 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
ATIVIDADE TÉCNICA 	 NIVEL 	 DESCRIÇÃO DO TRABALHO 	 QUANTIDADE 	 UNIDADE 

38 12-PROJETO 	 1-ATUACAO SEM 80109-RADIOFUSAO 	 1,00 45-UNIDADES 
SUBOROWACAO 

39 XXXXXXXXOO(XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX )OXxXX)XXXXXXXXXXXXXX70000CXXXXXXX00XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXIcKX 

40 XXXXXX  XXX XX)OIXXXXXX7000I XXXXXX)OCXXXX XXXXXXXXXXXXX XXXJ000000IXXXXXXXXXXXXXXXX)OOÇXXXXXXX XXXXX XXXX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXX 

41 XXXXXXXX)0O(XX)0XX)0000(XX X)CXXXXXXXXXX X70(XX7b000XXXXX(XXX70 X)000(XXXXXXX)~XX(XX)0060(XXX XXXX)0O(XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

42 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXX)00000(XX XXX) >000 XXX)000000000000C0000(XXXXXXXXXXXX)CXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX)3CA0(XXX 

43 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXX0000X XXXXXXXX)0000CX)(X)XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX( XXXXXXXXXX X)CCXX74XXXXXXXXXXXXXXXX 

44 - RESUMO DO CONTRATO 
'ROJETO DE INSTALAÇÃO COMPREENDENDO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE DA ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA-RADCOM DESTA ENTIDADE CONTRATANTE. 

45-Valor 
Obra/Serviço 
R$ 800,00 

Local e Data 

45.1-PERIODO DA OBRA 
01/08/2011 Até 	 46-ENTIDADE DE CLASSE 
03/08/2011 	 SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS 

Declaro como verdadeiras as informações acima 

4 	47-HONORÁRIOS 48-TAXA 
E 	R$ 800,00 	R$ 33,0 

r como verdadeiras as informações ci a 

Aracaju, 03 de Agosto de 
2011 	 CLAUDIO MANOEL DA SILVA 	 ASSIN RA DO CONTRATANTE 

CPF - 11297476549 

Este Documento anota perante o CREA-SE, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 

Observações: 

(1)Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Loterllcas. 	(5)A guarda da via assinada desta ART é de responsabilidade do 

(2)Uma via desta ART deverá permanecer no oral da obra/serviço para 	profissional e do contratante, com o objetivo de documentar o 

fins de 6scaI¢açáo. 	
vínculo contratual . 

(3)Este documento somente terá validade mediante apresentação do 	
(6)ART é um Importante instrumento de vabr¢ação profissiorta[ e 

comprovante de pagamento. 
	fiscalização do exercício ilegal. 

(4)0 Boleto Bancário referente a esta ART ë 8200070565 	 (7)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Bar desta 
ART junto ao CREA-SE- 

[la via CREA-SE] [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRA/SERVIÇO] 

CONFEA/CREA-SE 	 Entrega do Formulário: 	 / 	/ 
COMPROVANTE DE ENTREGA DE ART ON LINE 
NO da ART: 00018009785960002923 

Boleto: 8200070565 
	 Data de Registro da ART: 	 / 	/. 
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ólas co  

Ai- JIM  A  11 04-01 10490.51319 64000.200846 20007.056565 6 50560000003300 
1 Eapseja Qu37m0J0~ ninfro 

Conselho Regional de Engenharia e Agronornia de Sergipe 	0654 f 05131 6-4 	 R$ 	 T 24000008200070565-7 
Núnci-o 	 0FICPJ 	 medo 
12009759€XXXX 	 1313629000010 	 111012011 	 33,00 

MoIMuL 	 (ccx 

CL1JD0 MANOEL DA SILVA 
Dmonv 	 A± 
601 - noLRespTecnicaART 2011 - 00018009785960002923 - 33,00 X 01101 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

Cor e Li* 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0557742)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 140



1• Ca 

ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 	
a*~ 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

f r .. 	

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica— Departamento de 

Outorga de Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS  

1— SERVIÇO 	 2— REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 - 
USO EXCLUSIVO DA A.NATEL 

3—IDENTIFICAÇÃO  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISiSloiClIJAlÇjÃ10l IDÍEI fR1AIDII 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

ICl11DIA-1 IDIEI ICIAIRIMIOIPIOILIIIS 
DE FANTASIA 

DIIIFIUISIÃIOI ICIOIM.I ID A 
CGC 

1110191813141513101©101113191 

4— ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

LOGRADOURO (CON'ITNU 
	

BAIRRO 

1 	I 	I 	I 	1 	1 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	1 	ICIEINITIRIOI  
CIDADE 	 UF 

1CIA1RIMIOIPLOILWHSI I I I I I 1 I I I I I I l I 1 L I 1 I I I 	SIE 
CEP 	 FONE 	 FAX 

14I9I7I4101-10101oj L 17I9f-I9I9I8I2I1I118 5I LI  
E-MAIL 

11111111IIlllll11i11111111111111111 

5— LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IR{UTAI IAINITIOINIIlOI IAIMIAIRIAILI ILIEIMIOISI IiI1I5I 1 I I I 	1 
BAIRRO CIDADE 

LCIEINIT1RIOI 1 I 	1 	I 	I I 	1 	I 1 I 1 I 	I CIAIRIMIOIPIOILIIISI 1 I 	I 	I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOG121LEICAS 

S E 1114 °1318'1519 "I s II3I6 °ls19`1ol4"D,1 

6— ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

LRIUTAI {AJNITIOINIIJOf IAIMIAIRIAILI 1LIEIMIOISI 111151 11 	1 	1 	i 
BAIRRO CiDADE 

1CIEINITIRJOI 1 11 I{ I 11 1 _Li ICIAIRIMIOIPIOILIIISI 1 	1 	1 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1 s li  
7— TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

MODELO 	 POTENCIA 	 CF 

ITIE1C1 	1111131 	I 	1 	1 	1 	1 Li 1 	2I5i ,101 Watts 10 7 1 7L 
8— ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

IAIUTAID I 	ICiOIR.I 	1EI0IUI IIP.I 	IEILIE.I 	ILITIDIAI 	IDIPIBILIFIMI 	1"' 1 	1 

1' 
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GANHO ma x (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 

	

oloI.lo 1dB 	3  Q 	0 m 	 1 I I3I0I,IOIm 

9— LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

LKIMIPf 	1_ 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	1 	I 	I 	l 	1 

ri 	s Ca  

ALTITUDE DO LOCAL vS coa
101011141,IOIm  

MODELO 

IRIGICI 1211131 1 f 

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	 PERDAS NA LINHA (PL) 	 EFiCI£NCIA DA LINHA ('1) 

3jJJJm 	L4LLdJJdB 	 12 I. I 1 1 I 3 I  dB 	 0 	6 1 
-(PL)  

	

Perdas na  linha  (PL)=L.AL 	 Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 
10—POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (48k)=10 log (Pt. Ght. Gvt . i ) = 10 log (0,025 s 1 x 1 x 0,69) = -18,18 dBl{ 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI 	= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11— INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 ± ERP(dBk) — 20 log d (lcm) 

ERP(dBk) 0 potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 ± (-17,6) - 20 log 1 = 88,82 (dB .t) ' 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu. 

12 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 
FOI ESTIMADO UMA PERDA DE 0,5 dB NOS CONECTORES DO CABO RGC 213 E ACRESCIDO 
ÀS PERDAS DA LINHA. [(L*Al)1100] + 0,5 

O MODELO DA ANTENA COMPLETO: DPBLFM/87-10810dB 
i 

13 — DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

ICILIAIUIDIIIOI 	IMIAINI0IEILI IDIAI 	ISIIILIviAl 1 I 1 I I 	I 1 1 1 	I 	I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11131110 	J21-I RIUTAI GI 13181 RJE1SIIIDIEINICHIIAILI IsI0ILIAIRI 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

!I 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	1 	1 I 	1 	1 I 1 	1 I 	1 	1 	I 	1 IAIEIRIOIPIOIR IT I0 11 I 
CIDADE UF 

{AIRIALC IAI J IU1 	1 I 	1 I I 	I I 	I 	I 	1 	I I 	I{ I 	I I I 1 I 	I 1 lsJlE 
CEP TELEFONE FAX 

14191013 	171-151610 I 	1017191J911I5I1154119I0I L017191 121110I4I414IOIóI 
E-MAIL 

Ieinlgiolcl1IaluId1 =1o1w.IaIn1oleI11gIhIflfrl Iaf =IM .Le1o1mb 1 1 
LOCAL DATA 

ITIOIBIIIAISI 	IBIAIRIRIE1TIOI 1 	I 	I 	I 	1 I 	I I 	1 	I1I1III017I /12IQIlf1l 
ASSINATURA 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMO NA LOCALIDADE 
CARMOPOLIS/SE 

Declaro, de acordo com a regulamentação vidente, que não existe aeródromo na 
localidade de Carmópolis/SE, onde a instalação proposta no projeto de aprovação do 
local da instalação da estação da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA 

CIDADE DE CARMÓPOLIS possa causar qualquer tipo de interferência prejudicial. 

Carmópolis/SE, 03 agosto de 2011 

Assinatura do profissional habilitado 

CREA n° 13.102-D PE/FN 
Arts S° e 9° CONFEA 

ca  
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ITEM 18.2.7.1 DA 
NORMA N° 112004 — SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Declaro, em atendimento à norma supra citada que a cota do local da estação 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 
CARMOPOLIS na localidade de Carmópolis/SE, não é superior a-trintametros, com 
relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 Km em torno do local do 
sistema irradiante. 	 ~ 

Carmópolis(SE), 03 de agosto de 2011 

Cláudio Manoel da Silva 
CREA n° 13.102-D/ PE 
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ANEXO 1S-DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Mareio dos Santos Pereira, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Moita Bonita, declaro para os devidos fms que: 
- na ocorrência de interferênciase 	' pr~udiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que-essas sejam sanadas; 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Carmó s/SE, 03 de agosto de 2011 

MARCIO DO SANTOS PEREIRA 
CPF 633.238.855-20 

Endereço para correspondência: - Rua Antonio 
CEP:49740-000 
Telefone: 079-99821185 
Correio eletrônico (e-mail): 

Amaral Lemos — centro -Carmópofis (SE). 

OBS.: Os documentos abaixo indicados estão em anexo, conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar n°01/2004. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GG°MM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 9ldBp. da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 
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do representante da entidade 

ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 331612011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 15/06/2011 

Processo n°: 53000.03669112009-92 

Local: CARMOPOLIS 	UF: SE 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo à 
solicitação do projeto de instalação elaborado por profissional habilitado em nome da Associação de 
Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu. Comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Projeto Técnico: Documentação em anexo, conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar n° 01/2004. 
b) ART e comprovante de pagamento devidamente quitado. 

Carmopolis/SE, 03 de agosto de 2011 

Nome do representante da entidade: Marcio dos Santos Pereira 
CPF: 633.238.855-20 

Endereço para correspondência: - Rua Antonio Amaral Lemos, 115 — centro - Carmópolis/SE — 
CEP: 49740-000 
Telefone: 079 — 99821185 
Correio eletrônico (e-mail): 
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(DADOS DO TRANSMISSOR: 

Potência (kW) 0,025 

Potência (dBK) -16,021 
Freqúencia (MHz) 105,9 
Canal 290 

SISTEMA IRRAD. 

CBT(m) 159 
Altura torre (m) 30 
altitude (m) 159 

latitude e longitude 

altura antena 30 
Ganho antena (Gt) (dBd) 

Cabo RGC 213 

Comp cabo (L) 35,2 
Atenuação (AI) 4,62 
Perdas Linha(PI) 2,12624 
Eficiência linha(TI) 0,61 
Distancia referência (Km) 1 

Ganho antena (Gt) (vezes) 

Outras Perdas (dB) 0,5 

POTÊNCIA ERP (dBK) -18,18 
VIABILIDADE (ERP) SIM 

11°11'15" 
	

380 00 04" 

Ght = 0 
	

Gvt= 	0 

Ght= 	1 
	

Gvt= 	1 

I

INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA E(dB1) 
VIABILIDADE (dBµ) -Norma n° 0112004. item 18.2.2 	', - 

88,82 
SIM 

IOBS: IMPLEMENTAÇÃO BASEADO NA NORMA N1/2004-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

/ s a 

nt è~~~ tiA 

G~~ 
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RADJOFLEX 

Tabela dos cabos RADIOFLEX 

= Cobre PE Tranca de 
pVC 

•: estanhado 
2'9 

Cobre 
50 

101 1,9 
19 x 0,18 x Q,9 estanhado 

PE Capa  
Cobre nu expanso Aluminizada PE 82 0,5 

1'0 2,95 + malha Cu 5,0 

Cobre nu PE Tranca de PVC 101 4,5 
7 x 0,75 x 2,2 7,2 Cobre nu 10,3 

PE Capa 
Cobre nu 

2 6 expanso m Aluminizada 82 0,5 
2' 7,2 + malha Cu 

103 10 ,3 

4.8 10.9 15.6 	24 34 50 56 

3.4 7 10 	14.2 20.6 30.8 35.4 

- c 	+ 2 4.6 6.9 	10.2 15.2 23 27.3 

1.8 3.2 4.5 	6.7 9.9 1 5.0 16.9 

Calcule o seu cabo 

Cabos de Equipamentos Transceptores, devem sempre estar cortados na frequência certa 
pois assim garantimos uma Relação de Onda Estacionaria (ROE) baixa nos equipamentos. 
Segue-se como norma geral usar múltiplos de 112 onda (não fracionados). 
O cálculo para se chegar ao múltiplo de 1/2 onda, para uma frequência qualquer é a seguinte: 

Velocidade da Luz 
VA últipia de _ 

tz Onda 	2 x Frequência 

Onde: 

x Fator velocidade .-J 

t oe 
 ~~0~~1C,J, l•1 

= Resultado em metros 
= 300.000 Km/seg 

= Frequencia média erti Khz 
Escolha o fator correspondente abaixo 

RG-58 e RG-213 = 0,67 
RGC-58 e RGC-213 = 0,82 
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ORIENTAÇÃO DAANTENA NO MAPA CARTOGRÁFICO DA RADCOM EM CARMÓPOLIS  
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DETALHE DO LOCAL DA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE-AZIMUTE DAANTENA 
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MAPA DA CIDADE DE CARMOPOLIS/SE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGE=NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(intransferível) 

N° 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 23!0612003 

Fabricante: 
TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-ÍRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 20030526.02012 , emitido pelo 
OCD - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do 
serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída Designação de Emissões 
(MHz) 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E 
87,8 a 108,0 25,0 256KF8E 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s)potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

gLL 
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~s Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa  
ORGM XSMO ^Ç .n.TJ t:.A A ^SSC—f:' 30 —° 3~• ^' EL 	L e 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
PRODUTOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado Baseado em Ensaio de Tipo e Avaliações Periódicas do Produto 

Certificado: 11 CTCP0179/00 

Data de manutenção: 0710612011. 	 Data de Emissão: 26/05/2003 
Data de Validade: 07/06/2013. 

Solicitante 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Endereço: Praça da Pirãmide, 120 — Santa Rita do Sapucaí — MG 1 Brasil 
CEP: 37.540-000 
CNPJ.: 71.227.74810001-70 

Fabricante 

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Endereço: Praça da Pirãmide, 120 — Santa Rita do Sapucai — MG 1 Brasil 

Tipo de Produto 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - FM 

Modelo 

TEC113 

Características Técnicas Básicas 

Tipo de Produto: Transmissor de Radiodifusão Comunitária - FM 
Faixa de freqüência de operação utilizada: 87,8 MHz a 108 MHz 
Potência máxima de saída: 25 W 
Tipo de Modulação: FM 
Designação das Emissões: Monofõnica 180KF3EGN — Estereofônica 256KF8EHF 
Serviço 1 Aplicação: Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Informações Adicionais do Produto 	 i 

Categoria: II 
Número de Série: Não aplicável 
Versão de Software: Não aplicável 

Regulamentações Aplicáveis 

Portaria MC191198 (Norma 02198) de 19 de fevereiro de 1998_ 	 M6~,oe~dás. 	 J 
Portaria MC 83199 (Revisão da norma 02198) 	 C ydw ~o~~e'a _* t 

Resolução n° 67 de 12 de novembro de 1998.  
Resolução n° 60 de 24 de setembro de 1998. 

CTCP - Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa  
Rua Carlos Machado, 215 - Barra da Tijuca Rio de Janeiro 1 RJ, Brasil, CEP 22.775-042 - CNPJ: 04.848,581!0001-77 

Fone: +55 (21) 3184-2364— E-Mail: ctcp@ctcp.org.br  — Site: www.ctcp.org.br  Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0557742)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 154



ÍL 
1[{. 	 ( ~: ~.. - -o Tecnológico de Certificação e Pesquis 	.{ 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
PRODUTOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Laboratório 

Laboratório: LABTELECOM 
Local: Rua Humberto Higino Parolin, 460 — Xaxim — Curitiba PR 
Responsável: Otto Luiz Scherdien 
Número do Relatório: RELAT-037 03-TEC-V1 Data da Emissão: 2910412003. 

OBSERVAÇÕES 

Este Certificado é baseado em ensaio de tipo e em avaliações periódicas e é válido apenas para 
os equipamentos de modelos idênticos aos equipamentos efetivamente ensaiados e demais 
modelos descritos neste documento. Quaisquer modificações nos projetos, bem como a utilização 
de componentes elou materiais diferentes daqueles definidos pela documentação descritiva dos 
equipamentos, sem a prévia autorização do CTCP, invalidarão este Certificado. 

Informações Adicionais 

Manutenção com Troca de OCD. 

Certifico, nos termos da Resolução 242, de 30 de novembro de 2000, e do Termo de Responsabilidade n° 
0121RFCEC/RFCE(SRF, de 2 de dezembro de 2004 de acordo com o Ato n° 48.668, de 22 de dezembro de 
2004, que o produto acima especificado atende aos regulamentos da ANATEL Esta Certificação está sujeita à 
comprovação periódica para verificação da manutenção de suas características. O Fabricante/Requerente 
deverá obter a Homologação deste produto junto a ANATEL, para fins de comercialização e uso. 

Cláudia da Conceição Ferreira da Costa 
Gerente Geral — CTCP 

fl 

C r-c+9en 131a2A 

CTCP - Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa 
Rua Carlos Machado, 215 - Barra da Tijuca Rio de Janeiro 1 RJ, Brasil, CEP 22.775-042 - CNPJ: 04.848,58110001-77 

Fone: +55 (21) 3184-2364 — E-Mai E: ctcp@ctcp.org.br  — Site: www.ctcp.org.br  
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Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 1053859.00 Longitude = 036W5904.00 Azimute: 0,0° NMT: 59 
Ponto de Destino: Latitude = 1053648.81 Longitude = 036W5904.00 Azimute: 180,09 NMT: 22 
Distância :4,000 km 

0;14 90;19 180;17 270;16 360;14 450;14 540;13 630;16 720;18 810;18 900;21 990;20 1080;19 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
Ponto de Origem : Latitude =1053859.00 Longitude = 036W5904.00 Azimute: 30,0° NMT: 47 
Ponto de Destino: Latitude = 1053706.25 Longitude = 036W5758.20 Azimute: 210,09 NMT: 24 
Distância: 4,000 km 

0;14 90;13 180;12 270;12 360;13 450;31 540;44 630;67 720;67 810;97 900;80 990;76 1080;88 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 1053859.00 Longitude = 036W5904.00 Azimute: 60,09  NMT: 54 
Ponto de Destino: Latitude = 10S3753.90 Longitude = 036W5710.02 Azimute: 240,02  NMT: 30 
Distância: 4,000 km 

0;14 90;11 180;11 270;14 360;17 450;17 540;17 630;18 720;30 810;32 900;34 990;28 1080;32 

Projeção do DTM : Geográfica(Iat/Iong) Datum: WGS84 
Ponto de Origem: Latitude = 1053859.00 Longitude = 036W5904.00 Azimute: 90,0° NMT: 48 
Ponto de Destino: Latitude = 1053858.99 Longitude = 036W5652.39 Azimute: 270,0° NMT: 65 
Distância: 4,000 km 

0;14 90;11 180;9 270;11 360;9 450;13 540;18 630;15 720;12 810;11 900;12 990;13 1080;13 

Projeção do DTM : Geográfica(Iat/Iong) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 1053859.00 Longitude = 036W5904.00 Azimute: 120,02 NMT: 11 
Ponto de Destino: Latitude =10S4OO4.08 Longitude = 036W5710.01 Azimute: 300,0° NMT: 55 
Distância: 4,000 km 

0;14 90;11 180;10 270;15 360;10 450;12 540;6 630;5 720;6 810;6 900;6 990;4 1080;4 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
Ponto de Origem : Latitude = 1053859.00 longitude = 036W5904.00 Azimute:150,02  NMT: 33 
Ponto de Destino: Latitude = 10S4051.74 Longitude = 036W5758.18 Azimute: 330,09 NMT: 72 
Distância: 4,000 km 

0;14 90;11 180;16 270;21 360;32 450;25 540;20 630;7 720;5 810;5 900;6 990;6 1080;16 

Projeção do DTM : Geográfica(!at/Iong) Datum: WG584 
Ponto de Origem : Latitude = 10S3859.00 Longitude = 036W5904.00 Azimute: 180,0° NMT: 28 
Ponto de Destino: Latitude = 10S4109.18 Longitude = 036W5904.00 Azimute: 360,09 NMT: 58 
Distância: 4,000 km 
0;14 90;13 180;15 270;24 360;27 450;21 540;10 630;8 720;8 810;12 900;15 990;9 1080;5 

Projeção do DTM : Geográfica(iat/long) Datum: WGS84 
Ponta de Origem : Latitude = 10S3859.00 Longitude = 036W5904.00 Azimute: 210,09  NMT: 25 
Ponto de Destino: Latitude = 10S4051.74 Longitude = 037W0009.81 Azimute: 30,0° NMT: 40 
Distância: 4,000 km 
0;14 90;13 180;12 270;15 360;12 450;12 540;15 630;13 720;14 810;22 900;38 990;38 1080;30 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude =1053859.00 Longitude = 036W5904.00 Azimute: 240,09 NMT: 33 
Ponto de Destino: Latitude 1054004.08 Longitude = 037W0057.98 Azimute: 60,09  NMT: 38 
Distância: 4,000 km 
0;14 90;12 180;16 270;13 360;21 450;32 540;26 630;23 720;32 810;34 900;34 990;27 1080;36 

Projeção do DTM : Geográfica(Iat/Iong) Datum: WG584 
Ponto de Origem : Latitude =1053859.00 Longitude = 036W5904.00 Azimute: 270,0° NMT: 64 
Ponto de Destino: Latitude = 10S3858.99 Longitude = 037W0115.60 Azimute: 90,09  NMT: 31 

Distância : 4,000 km 
0;14 90;15 180;16 270;23 360;28 450;31 540;35 630;37 720;41 810;45 900;62 990;90 1080;104 

' ;:di !4aroel da Sil: 
E; :Nenhelro Eletricista 
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Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584  

Ponto de Origem : Latitude = 1053859.00 Longitude = 036W5904.00 Azimute: 300,09  NMT: 73 	
L,  S 

Ponto de Destino: Latitude = 10S3753.90 Longitude = 037W0057.97 Azimute: 120,0° NMT: 14  

Distância :4,000 km 
0;14 90;15 180;20 270;20 360;21 450;28 540;22 630;23 720;24 810;28 900;23 990;31 1080;39 

Projeção do DTM : Geográfica(iat/long) Datum: WG584 
Ponto de Origem : Latitude = 10S3859.00 Longitude = 036W5904.00 Azimute: 330,09  NMT: 92 
Ponto de Destino: Latitude = 1053706.25 Longitude = 037W0009.79 Azimute: 150,0° NMT: 30 
Distância: 4,000 km 
0;14 90;19 180;20 270;20 360;18 450;19 540;16 630;19 720;18 810;18 900;19 990;21 1080;32 

'dio Manooel da Silva 
Engenheiro Eletricista 
CREA 13.102-0 p N 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0557742)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 157



Teletronaix~Ê) 
Eauigamentos para Radiodifusão 

Ja~,dade a ;m, 

~ArPSa Ce~ t̀i~c~ 

Antena Dipolo Banda Larga 

DPBLFM/87-108/OdB 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 1' 	el 	ta 
Contra 	rowrtal Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 	_  

Santa Rita do Sapucaí - MG - Cep: 37540-000  

Te].: 135) 3473 3700/ (35) 3473 3710  
- GR 

vendas@teletro nix.com.br  

www.teCetrnnix.com.br  
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AUAD CORRER Equip.Elotr. Ltda 
ESARIAL 	 LAUDO T É C N 1 CO Pç.da Piri m de 9ÇI;CF!~TRO EMPR  

	

(e 1e ~C~ ~11~C Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 	 INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ Fone:~ (35) 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFMl87-10810dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 
o° 

	

0° 	10° 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix) 
- Modêlo: DPBLFM187-10810dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 112 onda 
- Polarização: Linear (VERTICAL) 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB"S 
- Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1,0 a 45° do plano 
- Peso: 4,5 kg 
- Diagrama de Irradiação: Onidírecional(hrz) 

Resp.Téc: 	 i OBS: 	O diagrama acima é para a antena 

Fnn- Ronerin (' nrrea l 	livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 	Folha 2 de 6 

1 	montada em uma torre de 0,5m de diâmetro_ 
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Ik 

350° 

0° 

0° 
1,a 

360 

AUAD  
_ 

CORREA 
ï i  
	Ltda 	 LAUDO TÉCNICO Pçda  Prámde 90,CENTRO   EMPRESARIAL tTtr0nhx  Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:375~00 	 INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Fone C" (35) 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM187-10810dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 	 90° 

iacrII 	 a°  
AA° 

Resp.Téc: 	 OBS: 	O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa 	
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 	 Folha 3 de 6 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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AUAD CORREA Equip.Elotr. Ltda 
Pç.da Pi, imidc 90,CENTRO EMPRESARIAL 

T l et io n i x 

	

	Santa Rita do Sapucai-MGCEP.37540-000 
Fonc:Oloc (35) 3473 3700 

LAUDO TECNIC4 `- 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

30 

25 

20 

15 

10 

5 

0 

85 90 95 100 105 	110 

~141~ Q~ri~ 3 ~6Zp Q~ 

~esp.Téc: 	 OBS: 
Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha4 de 6 

a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0557742)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 161



AUAD CORRER  Equip.Eletr. Ltda   
pç.da pirâmide  90,CENTRO EMPRESARIAL 

lei e t r o 11 IX 	Santa Rita do Sapucaí-MGCEP:37540 °00  

Fonc:OXX (35) 3473 3700 

iT 	O. 	 PAR7 '.M3ER 

1 1 	cr brnrc 	 - 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

4  4 

Resp.Téc: 
Eng:RogeriO Correa Vista explodida para montagem da antena 	

Folha 5 de 6 
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AUAD CORRER Equip.Elctr. Ltda 

Pç.da Piramide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

téleironix Santa Rita do SaPucaí-MG-CEP:7S4OOOJ 	
LAUDO D O T É C N 1 CO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Fonc:Oxx(35)34733700 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Correa 1 Vista explodida para montagem da antena 1 

Folha 6 de 6 
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Pedi. de Terreno - Projeção Geogra- ,.- a (lat/Iong) Datum WGS84 

300 

275 

250 

225 

175 

r—~ 

p 
}  'U 1 

I 	V 
kjy 

121 

100 

75 

60 

25 I 	_ 

Q 

-25 

0,00 	0,25 

• Y J 	4ç4 

N. 

0.50 075 100 126 150 1.75  2,00 225 2,50 2,75 3,00 326 3,50 3,75 400 4,2 

Diste cicia (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude 	: 1053859.00 Latitude 	: 1053649. Passo 	(m) 	: 	90 

Longitude 	: 36W5904. Longitude 	: 36W5904.00 Distância 	(km) 	: 	4 

Azimute(Graus): 0,0 Azimute (Graus): 180,0° Fator K 	: 	1.3333334  r.: 

Altitude 	(m) 14 Altitude 	(m) 	: 16 Freqüência 	(MHz):  

NMT-(m) 	: 59 	HCI: NMT 	(m) 	: 22 Hrx: ~ 

Carmõ olis / SE Japaratuba / SE c-s` 

Data de Geração : 02/08/2011 20:44:35 	 SIGAuM- Sis(ema de (nformeçães Geoçráfces 
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17-91 
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125 

100 
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NV 

25 
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-25 

ANATE! 
	

Perf. de Terreno - Projeção Geogr.  ;. - ~a (lat/long) Datum WGS84 

0,00 	0,25 	0,50 
	

0,75 	1,00 	1,25 	1,50 	1,75 	2,000 	2,25 	2,50 	2.75 	3,00 	3,25 	3,50 	3,75 	4,00 	4.2 

Distancia (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude 	: 10S3859.00 Latitude 	: 10S3706.25 Passo 	(m) 	90 

Longitude 	: 36[ 5904. Longitude 	: 36W5758.20 Distância 	(km) 	: 	4 

Azimute(Grau): 30,0 Azimute(Graus): 210,0° Fator K 	1.3333334  

Altitude 	(m) 	: 14 Altitude 	(rn) 	: 6 Freqüência 	(MHz) : ~M 

NMT.(m) 	: 47 HCI: NMT 	(m) 24 Hrx: 

Carmõ alia / SE Ja aratuba / SE  

Data de Geração : 02/08/2011 20:46:25 	 SIGAnate(. Sistema de lnformeções Geog,áfices 
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ANATE 	Perf. de Terreno - Projeção Geográ .a ('fat/longj Datum WGS84 

250  .i 

225 

Zoo 

175 

150 

125 
Q7 
i S 

100 

75 
50• 

 

 2Fi -I 	./  

 

25 

9 
r• •25 

0,00 0,25 0,50 075 1,00 1,25 1,50 1,75 2,00 2,25 2,50 275 :3,00 3,25 350 3,75 4,00 4,2r 

Distânncia (krn) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude 	: 10S3859.00 Latitude 1053754. Passo 	(m) 	90 

Longitude 	: 36W5904. Longitude 	: 36445710.03 Distância 	(km) 	: 	4 

Azimute(Graus) 60,0 Azimute(Graus): 240,0 0  Fator K 	1.3333334 

Altitude 	(m) 	: 14 Altitude 	(m) 56 Freqüência 	(MHz) 
r 	.,J  

fl  NMT 	(m) 	: 54 HCI: NMT 	(m} 	: 30 Hrx: r ' 
Carmópolis / SE Japaratuba / SE 

n 

Data de Geração : 02/06/2011 20:47:52 	 SIGAfAtef • Sistemade Informações GeegrKçás 
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176 

1!30' 

125 

CIO 

215 

n- R 
ú1 

0,00 0,25 050 0,75 1,00 1.25 
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Distância (kl' ) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude 	: 10S3859.00 Latitude 	: 10S3859. Passo 	(m) 	90 

Longitude 	: 36W5904. Longitude 36W5652.39 Distância 	(km) 	: 	4 

Azimute(Graus) 90,0 Azimute(Graus): 270,0° Fator K 	1.3333334 

Altitude 	(m) 	: 14 Altitude 	(m) 	: 5 Freqüência 	(MHz): ~~ 	o 

NMT 	(m) 48 HCI: NMT 	(m) 	: 65 Hrx:  

Carmó olis 	SE ,7a aratuba / SE 

Data de Geração : 02/08/2011 20:49:05 	 Sj~Ana:el - sls(ema de fnroimeçóes Geograrcas 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0557742)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 167
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Dist nck (141. ) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude 	: 1053859.00 Latitude 	: 1054004.09 Passo 	(m) 	90 

Longitude 	: 36W5904. Longitude 	: 36W5710.02 Distância 	(km) 	: 	4 

Azimute(Graus) 120,0 Azimute (Graus): 300,0° Fator K 	1.3333334 $ (ç 	-~f ". 

Altitude 	(m) 14 Altitude 	(m) 	: 29 Freqüência 	(MHz): 
o 

NMT 	(m) 	: 11 	HCI: NMT 	(m) 	: 55 Hrx:  

Carmópolis / SE Carmõ olis / SE 

Data de Geração : 02/08/2011 20:51:55 	 brüAriarer- Sisrema ae mrormaçoes usograar 
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Distância (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude 1053859.00 Latitude 	: 10S4052. Passo 	(m) 	: 90 

Longitude 	: 36445904. Longitude 365d5758.19 Distância 	(km) 	: 4 

Azimute (Graus): 150,0 Azimute (Graus): 330,0° Fator K 	: 1.3333334 	r 	- 

Altitude 	(m) 14 Altitude 	(m) 	: 89 Freqüência 	(MHz) : ~. x 

NMT 	(m) 	: 33 HCI: NMT 	(m) 72 Hrx; ~~ y b ~7 
Carmó olis / SE Carmá olis / SE  

Data de Geração : 02/03/2011 20:53:25 
SIGAnarer. si3iefle d lnforn,&ÇÕes ce0ÇráFws 
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Distância I:I•n1 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude 	: 10S3859.00 Latitude 10S4109.18 Passo 	(m) 	: 90 

Longitude 	: 36W5904. Longitude 	: 36W5904.00 Distância 	(km) 4 

Azirnute(Graus) : 180,0 Azimute(Grau) 360,0° Fator K 1.3333334 

Altitude 	(m) 	: 14 Altitude 	(m) 	: 21 Freqüência 	(MHz) 

1TMT 	(m) 	: 28 	HCI: NMT 	(m) 58 Hrx :  

Carrnópolis / SE General Maynard / SE 
Data de Geração 	02/0812011 2055:35 2GAna 	s~s Éwja da informwes Geográ ficas 
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DÌt5 rici km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude 	: 10S3859.00 Latitude 	: 10S4052. Passo 	(m) 	90 

Longitude 	: 36W5904. Longitude 	: 375d0010. Distância 	(km) 	4 

Azimute(Graus) 210,0 Azimute(Graus) 30,0° Fator K 	1.3333334  

Altitude 	(m) 	, 14 Altitude 	(m) 29 Freqüência 	(MHz) ~. 

NMT 	(m) 25 HCI: NMT 	(rn? 40 Hrx: o 

Carmá olis / SE General Maynard / SE a 
Data de Geração: 02/0812011 20:57:00 	 SIGAnafel- Sistema da Inlomlaçães Geográficas 
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Distância (km), 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude l0S3859.00 Latitude 10S4004.09 Passo 	(m) 	: 	90 

Longitude 36W5904. Longitude 370058. Distância 	(km) 	4 

Azireute (Graus) : 240,0 Azimute (Graus) 60,0° Fator K 	1.3333334 - 4 

Altitude 	(m) 14 Altitude 	(m) 	: 26 Freqüência 	(MHz) 

NMT(m) 	: 33 	HCI: NMT 	(m) 38 Hrx: o 
Carrnópolis / SE Rosário do Catete / SE  

Data de Geração : 0710812011 20:58:11 	 SIGA r?atei- Sistema de (nYorrneçes Geográficas 
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Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude 	; 1453859.00 Latitude 1053859. Passo 	(m) 	90 

Longitude 	: 36W5904. Longitude 37W0116. Distância 	(km) 	4 

Azimute(Graus): 270,0 Azimute (Graus): 90,0° Fator K 	: 	1.3333334  

Altitude 	(m) 	: 14 Altitude 	(m) 	: 49 Freqüência 	(r4Hz) 

NMT 	(m) 64 	HCI: NMT 	(m) 	: 31 Hrx:  

Carmó olis / SE Rosário do Catete / SE .;' 

Data de Geração : 02/08/2011 20:59:25 	 SlGAnafel • Sistema de informações Geográficas 
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Distânc ci (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino informações Extras 

Latitude 	: 10S3859.00 Latitude 	: 10S3754. Passo 	(m) 	90 

Longitude 	: 36W5904. Longitude 	: 37W0058. Distãncia 	(km) 	: 	4 

Azimute(Graus): 300,0 Azimute(Graus): 120,0° Fator K 	: 	1.3333334 ;~F -I,,~ 

Altitude 	(m) 14 Altitude 	(m) 49 Freqüência 	(MHz):  

NMT 	(m) 	: 73 	HCI: NM`I' 	(m) 	: 14 Hrx: ,~N 

Carmó olis / SE Capela / SE 

Data de Geração : 02/0812011 21:00:34 	 SIGAnatel - Sistema de hrinrmaçdes Geográftas 
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Distância (krn) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude 10S3859.00 Latitude 1053706.25 Passo 	(m) 	90 

Longitude 	: 36W5904. Longitude 37W0010. Distância 	(km) 	: 	4 

Azimute(Graus): 330,0 Azimute(Graus) : 150,0° Fator K 	1.3333334 

Altitude 	(m) 14 Altitude 	(m) 	. 67 Freqüência 	(MHz).  

NMT 	(m) 	; 92 HCI: NMT 	(m) 	: 30 Hrx: 

Carmó olis / SE Japaratuba / SE 

Data de Geração : 02/08/2011 21:02:25 	 SIGAnflier • Sistema de tn!ímw õs c ~áfca5 
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PARECER CONCLUSIVO 

Atesto para os devidos fins que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dB E 
da emissora não fica situado a mais de 01 Km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Carmópolis/SE, 03 de agosto de 2011 

Cláudio Manoel da Silva 
CREA n° 13.102-DI PE 

r- 
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14ETENTE: 	ASSOCIAÇÃO 	DE 
DIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE 
CARMOPOLIS-SE 
DEREÇO: RUA ANTONIO AMARAL, N°115 
ENTRO 
RMOPOLIS-SE CEP 49.740.000 
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ANEXO I 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar n° 0I/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 — LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE — preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográfiicas corretas; 

- item 6 — ENDEREÇO DO ESTÚDIO — preencher com endereço completo; 

- item 7 — TRANSMISSOR — indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade - - 
com o disposto no subitem 18.3.I da Norma Complementar n.° 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 — ANTENA/TORRE — informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 — LINHA DE TRANSMISSÃO — informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 — POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO -- atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

:eclarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2", da Norma Complementar n° 
01/2004, ou seja:" 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

c. PIanta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GG°MM'SS", bem como o 	traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp.. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o Iocal e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar n° 0112004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

arização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alinea "d", da Norma Complementar n° 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 01/2004. 

f Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "ff ', da Norma Complementar n° 01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBa da emissora 
não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar n° 01/2004. 

h, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar n° 01/2004, acompanhada de comprovante de pagamento 
ou autenticação bancária.  

c 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE 1 1'1ICA DE RADCOM 	 =` co^  

Identificação do Processo 

Número: 	53000.036691109 
	

Localidade/UF: 	Carmopolis/SE 

Entidade: 	ASSOCLAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS 

Aviso: 	28 	Publicação: 	12/05/2009 	Prazo: 26/06/2009 	Canal: 290 

COORDENADAS 	 DISTÂNCIA 

Proposta (A) 	IBGE (B) 
Distância A:B 	0.52 

Latitude: 	10S3859 	1053853 	
(IBGE) 

Longitude 36W5904 36W5920 

Processo 

1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

RUA ANTÔNIO AMARAL LEMOS n° 115 

2.1. 	Endereço do Studio 

RUA ANTÔNIO AMARAL LEMOS n° 115 

3.  Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.029164109 910,00 IND 

4.  Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d <4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53840.000466198 Carrnopolis SE 720,00 ARQDEF 

5.  Conclusão com base na análise dos distanciamentos de mesmo canal VIÁVEL 

6.  A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02!98? Não 

9.  A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA ANTÔNIO AMARAL LEMOS n° 115 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12.  Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M. N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. ***TEM CONCORRENTE **"* 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO  

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 	- I Q 
Identificação do Processo 

Número: 	53000.036691109 
	

Localidade/UF: 	Carmopolis/SE 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS 

Aviso: 	28 	Publicação: 	12/05/2009 	Prazo: 26/06/2009 	Canal: 290 

Processo 

1 _ Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferência tomará a. 	Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06108198, DOU 

07108198? b. 	Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4' 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
Ill 	item 6.11 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.)1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7' 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, eu se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8.  todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9.  
Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

r. Ganho Maxlmo: 	 5 b. Fobrlcânto: 	AUAD CORREA EQUIP. ELETR. c. Modelo: 	DPBLFM 187 

1 _ Altura da antena em relação ao solo <- 30m? Alwro: 	3t Sim 

12. Potència efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

3, O transmissor está certificado? Sim 

aFobr,cur,la: 	
Teclar Equipamentos Eletr5nlcoc 

b Modelo: 	 TEC 113 c- Cnlegodn: 	 2H d. Certlrwdo: 	 0717530345 
Ltda. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 1
5  

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 112004 

28/1 0/2011 
	 RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 	 ir~ci~ 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica  

Nota Técnica n° 1766 /201 1ICGRC/DEOC/SCE-MC 
	f` 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.036691/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Carmópolis para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Carmópolis, estado de SE, protocolizado em 05/08/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis, 
inscrita no CNPJ sob o número 10.983.453/0001-39, com sede à Rua Antônio Amaral Lemos, 
115, Centro, no município de Carmópolis, no estado de SE, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 05/08/2009, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio_ 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. 

I. 	Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Associação de Radiodifusão Comunitária de Carmópolis - ARACOC — 
Processo n° 53000.029164/09, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade 
apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do certame, a Associação 
de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis. A entidade vencedora exerceu seu 
direito legal de rejeitar a proposta de acordo para que todas se associem, objetivando a execução 
do serviço, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.° 681, datado de 09/02/201 ï, 

aba/CGRC 	 i1._' 
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cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 
ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 
desta decisão. 

II. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoio 
53000.036691/09 Associação de Radiodifusão Comunitária da 

1023 
Cidade de Carmópolis 

53000.029164/09 Associação de Radiodifusão Comunitária de 
620 

CarmóI olis 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação,  
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/I998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Antônio Amara] Lemos N° 115, no município de Carmópolis, estado de Sergipe, de 
coordenadas geográficas em 10°38'59"S de latitude e 36°59'04"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 179, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Diante do não interesse no acordo previamente manifestado pela entidade que 
apresentou maior número de manifestações de apoio válidas e em observância ao disposto nos 
subitens 10.2 e 10.3 e alíneas da Norma Complementar n° 01/2004, utilizou-se o critério de 
seleção apontado no subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar n° 01/2004, do qual 
constatou-se que a requerente conta com maior número de manifestações em apoio que a sua 
concorrente, em decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. Considerando a seleção desta 
requerente, bem como a documentação que foi encaminhada pela requerente, constataram-se 
pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: apresentação da documentação 
elencada no subitem 7.1 alínea "e", da Norma Complementar n° 01/2004, cópia do CNPJ 
retificado da requerente e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais 
(Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto 
na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 
112 a 181). 

9_ 	Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fi(s). 140, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar n° 01/2004, 
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em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observàrse nas..  
folhas 180. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade;tis•. w—, 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e est adio; - >' 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), "coai 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. 	Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 181 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. 	estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

II_ 	ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ;j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

li. 	O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
Carmópolis; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Mareio dos Santos Pereira Diretor geral 
Welber Andrade Diretor Administrativo 
José Unaldo de Jesus Menezes Diretor de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Antônio Amaral 
Lemos N° 115, município de Carmópolis, estado do Sergipe; 

ABAJ53000.036691/09/CGRC  
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IV. localização do estúdio: Rua Antônio Amaral Lemos N° 115, município de 
Carmópolis, estado do Sergipe; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 10°38'59"S de latitude e 
36°59'04"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 180, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fi(s). 140, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. 	Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

	

Brasília, C~ 5 de !z c 	de 2011. 

TiV 

ARIANE BRITO DE ARAUJO 
Técnico de Nível Superior IV 

Brasília, V j de j? G , de 2011. 

JAVIER A. G. ALFARO 
Engenheiro / 1551653 

De acordo, À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, G 	de~~~ rz J - 	de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

ABN53000.036691 /09/CGRC 
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

/ 	asília, 	de u~~ ~- - 'de 2011.

• 
•

' 	 ~ ji5. 	 4L 

1 	 {LI 

OCTAVIO PENNA PIERANTI  
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária  

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

/i 

	

ia, 	de 
	

de 2011. 

VA 
Diretor do Departamento de Outorga de 

	
de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

(  
1 	¡ /~ rasília, 	de p -. 	de 2011. 

GENILDO ) 
	

E ALBUQUERQUE NETO 
Secretário 	)s de Comunicação Eletrônica 

ABA/53000.036691 /09/CORC 
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rc r>~ I 
RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO flO ; 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  

MUNICÍPIO: Carmópolis 	 UF: SE  
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
Carmópolis 
N° DO PROCESSO: 53000.036691109 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTE 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Carmópolis 
N° DO PROCESSO: 53000.029164/09 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19102/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 0310611998, elou da Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Brasília, 0 	de 	de 	1. 

Responsável: 
ARIANE BRITO DE ÁRAUJO 

ABA/53000.036691 /09/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ]ELETRÔNICA 	 ~.. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EL]ETRÔN C .  
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 30 andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/f  

Fone: (61) 3311-6177 —Fax: (61) 3311-6617  

Oficio n° 6`~~ /2011/RADCONIJDEOCISCE-MC 

Brasília, O' 	de 	 de 2011. 

A Senhora 

ELSA SANTIAGO SILVA DE OLIVEIRA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Carmólpolis -ARACOC 
Rua Jackson de Figueiredo, n° 06, Centro 
49.740-000/Carmópolis/SE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.029164/09, de 
interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária de Carmólpolis -ARACOC que requer 
autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na Iocalidade de Carmópo lis. 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do 
certame, a Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis. A entidade vencedora 
exerceu seu direito legal de rejeitar a proposta de acordo para que todas se associem, objetivando a 
execução do serviço_ 

Relação de participantes (d <=1.000 m do Aviso) 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 

manifestações 
53000.036691/09 Associação de Rua Antônio Amaral Lemos, n° 1023 

Radiodifusão 115, Centro 
Comunitária da Cidade 
de Carmó olis 

53000.029164/09 Associação de Rua Jackson de Figueiredo, n° 620 
Radiodifusão 06, Centro 
Comunitária de 
Cannólpolis 

Diante da impossibilidade de concretização de acordo anteriormente proposto, 
considerando a negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, foi selecionada a entidade Associação de Radiodifusão 

ABA— RADCC vVDEOC/SCE-MC 
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. Eis. 	t  

Comunitária da Cidade de Carmópolis, que apresentou a maior pontuação no quesito de v  nifest á s 
de apoio. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o 
pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento 
do processo. (Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

GENILDO %NrAMBUQUERQUE NETO 
Secretário dede Comunicação Eletrônica 

r-- 
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PRF>~tir.HFCP ACfM LETRA DE FORMA  

VATA¡,R1 	;,-.,/ ) ~ I W. 681 	/202 ú1RI-~1 ' :.Ci' IDE®C/SCE - MC 	 o"  
53000.029164/09 
EL VIA SANTIAGO SI1,VA DE OLIVEIRA  
SS. DE P::AID.Oa iâ usÁO C_O~.SUNFT R!A I)E e:? 2i_ PO s _ .. RAC.00  
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ADVOGADA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÌDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 1.54412011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N9  53000.03669112009. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis. 
ASSUNTO: 	Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Carmópolis, Estado de Sergipe. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Carmópolis, Estado de Sergipe. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de 
julho de 2007. De acordo com o documento de fi. 100, protocolado em 28/07/2009, 
o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 14 do Estatuto Social de fls. 11115, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.61211998. 

41. 	 O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 12- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 

I- 	assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

11 	exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 
autónomos e entidades vinculadas; 

III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa 
do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

v- 	assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- 	examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas.• 
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a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação" 

Dl — DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÏD1CA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA n4  261/2010/DPF/CGCEICONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n0  4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2 4  da Lei n4  4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória n° 2216-37/2001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos  
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fis. 119/124). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 103). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

VVa — DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. Necessário ressaltar que o Departamento de Outorga de Serviços, por 
meio do Ofício n° 67912011/RADCOMtl/DOSISSCE-MC (fis. 112/113), notificou a 
requerente a apresentar os documentos necessários à análise do processo. 

11. Em resposta, a requerente apresentou diversos documentos. Dentre 
eles, estão as certidões de registro da ata de assembléia geral e do estatuto social 
da entidade, as quais demonstram que os atos da entidade já estavam registrados 
no Livro "A" do Registro de Pessoas Juridicas, durante o período do Aviso de 
Habilitação n° 112009, publicado no D.O.0 de 12 de maio de 2009 (fl. 1251126). 

12. Ressaltamos que a comprovação do registro cartorário da ata de 
constituição da entidade e seu respectivo estatuto social devem ser feitos à época 
do Aviso de Habilitação. Neste ponto, a ausência de documento nos autos que 
comprove os registros cartorários somente poderão ser sanado no decorrer do 
processo se a entidade comprovar que o registro ocorreu no período do aviso de 
habiltação ou em data anterior a este. Os documentos de fls.15; 22 e 1251126 
comprovam que os atos constitutivos da requerente foram registrados durante a 
período do aviso de habilitação. 

13. Com relação ao atendimento solicitações contida no item 2 do Ofício 
n° 679/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fls. 1121113), o saneamento posterior ao 
aviso de habilitação não macula o prosseguimento do processo de habilitação, já 
que se refere a vício formal, podendo, portanto, ser sanado em período posterior ao 
aviso de habilitação. 
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i...4 9 14. Quanto ao item 5 do referido Oficio, a comprovação de que um dosC. 
dirigentes da entidade não tinha a maioridade ou não era brasileiro, durante o 	.  
periodo do Aviso de Habilitação, constituiria vício material insanável, obstanto 
assim, o prossegumento do pleito. Não é o caso dos presentes autos, pois a 
certidão de fl. 118 comprova a nacionalidade brasileira e a maioridade do dirigente 
Marcio dos Santos Pereira à época do aviso de habilitação. 

15. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.626, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. T2. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, demonstrando seu 
interesse, indicando a área onde pretendem prestar o Serviço e solicitando a 
designação de canal para a respectiva prestação." 

16. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n- 2.626, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar n2 1/2004, aprovada pela Portaria n4 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

17. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade a "Associação de Radiodifusão Comunitária de Carmópolis - 
ARACOC" (Processo n4 53000.029164/2009), que teve seu processo arquivado, 
conforme o exposto no item 4, inciso 1, alínea "a", constante da Nota Técnica n° 
2766/2011/CGCRIDEOC/SCE-MC (fis. 182/184), sendo informado também nesta 
nota, que a entidades foi devidamente oficiada do arquivamento, por meio do Ofício 
e respectivo Aviso de Recebimento de fls. 186/188. 

18. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária à época do aviso de habilitação, conforme estabelecido no artigo 79 da 
Lei n° 9612/98 e art. 11 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
aprovado Decreto 2626/1998. 

19. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com a legislação atinente, conforme se atesta na Nota Técnica n° 
1766/2011/CGCR/DEOC/5CE-MC (fis. 182/184). 

20. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
1/2004, conforme afirmado pela Nota Técnica 1766/2011/CGCR/DEOC/SCE-MC (fis. 
1821184), exarada pelo Departamento de Outorgas de Serviços. 

21. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão r, 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria jurídica (fls. 119/124 e 103) 

IV - DA CONCLUSÃO 

22. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 	~✓ 

Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra  
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito

r
,, 
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estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6, parágrafo único, da Lei n4  9.612, de 1998. 

23. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3Q do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

24. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão darAdvocacia-
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para prosseguimento. 

25. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Brasília, 30 de novembro de 2011. 

MARIANA MOiZAJREIRA DE ALMEIDA 
Ãcivogãda da União 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACDA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORA JURÓDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO N4  3073/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis. 
ASSUNTO: 	Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Carmópolis, Estado de Sergipe. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer rio 1.544/2011/CAI/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor jurídico. 

Brasília, 	de 	.> 	de 2011. 

DANÇIEL"PEREIRA DE FRANJ_1- 

Advogado da União 
Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0557742)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 201



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N4 3074/2011/JFB/GABICONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N° 53000.036691/2009. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis. 
ASSUNTO: 	Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Carmópolis, Estado de Sergipe. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ 3073/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer n4 1.544/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 20 de á 	~~ de 2011. 

(/ Ler" " - 
J SÉ L4VIO BIANCHI 

Co coltor Jurídico 

fi 
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PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE 	I  Q(  1 

Página: 	Seção: 

'.NOTADO POR: 

PORTARIA N 19 , DE 20 DE JAN DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9-̀' e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n°  
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.03669I/09, resolve: 

Art. 1 ° Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Cidade de Carmópolis, com sede na Rua Antônio Amaral Lemos, n° 115, Centro, Município de 
Carmópolis, Estado de Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n°  9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10° 38' 59"S e Iongitude em 36° 59' 04"W, 
utilizando a frequência de 105.9 MHz. 

Art. 34  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4-0  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
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PUBLICADO NO MÁR1O1 

OFICIAL DEc 	/  Q 	l 

Página: 	Seção: 

ANOTADO POR: 

PORTARIA N" 19 . DE 20 DE JAN DE 2012.  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9°  e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2  2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.036691/09, resolve: 

Art. 1°  Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Cidade de Carmópolis, com sede na Rua Antônio Amaral Lemos, n° 115, Centro, Município de 
Carinõpolis, Estado de Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n-' 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2-̀' A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 100  38' 59"S e longitude em 36° 59' 04"W, 
utilizando a frequência de 105.9 MHz. 

Art. 3°  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0557742)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 204



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 19, de 20/01/2012, no Diário Oficial da 
União de 26/01/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RAIDIODIFUSÀO COMUNITÁRIA 
DA CIDADE DE CARMÓPOLIS a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
Iocalidade de CARMÓPOLIS/SE, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.036691109, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração{superior. 
Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

VALKtRIA FERREI R& MACHADO 
"J 	1321450 

De acordo com o Despacho_ À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 	de 	_ e ._ 	de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FA.NIS 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências_ 

nBrasília, - t de Pos..~ r̀~ 	de 2012. 

OCTXVIO PENlNA PItER.ANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

vfm/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 Vl¡Jt 

GABINETE DO MINISTRO  

DESPACHO 

CPROD n°: 53000031326/2012-97 
Referência: Oficio nQ 0316/12 — SAJ/SAG, de 25 de junho de 2012. 

Interessado: SAJ/SAG-Casa Civil/PR / Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
Carrnõpolis 
Assunto: restitui a EM n° 55, de 25/04/2012, acompanhada do respectivo Processo, conforme 
entendimentos. 
Destinatário: CONJUR 

Encaminhe-se o presente documento à Consultoria Jurídica deste 
Ministério, para as providências pertinentes. 

Brasïlia,C? de  

fl 

LEONES D L'AGNOL 
_/Chefe de,~Gabinete 

CPROD-CONJUR 
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Oficio n2 0316/12—  SAJ/SAG 

Em 25 de junho de 2012. 

Ao Senhor 
LEONES DALL'AGNOL 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de processo - Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
Carmópolis. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Consoante entendimentos, restituímos a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos 
n 55, de 25 de abril de 2012, acompanhada do respectivo processo de interesse da Associação de 
Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis, com sede no Município de Carmópolis, 
Estado de Sergipe. 

Atenciosamente, 

...~Y 
IVO DA MOTTA AZEVEDO CORREA 

Subchefe para Assuntos Jurídicos da 
Casa Civil da Presidência da República 

LUIZ ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento 

de Políticas Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República 

(NUP-53000.03 6691/2009-92) 
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EM n° 00055/2012 MC 

 

Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
Carmópolis, no Município de Carmópolis, Estado de Sergipe, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2  9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 

origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2  53000.036691/2009 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PARECER N° 1.544/20111CAO/MMMICGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N° 53000.036691/2009. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Carmópolis, Estado de Sergipe. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I — DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consu]toria Jurídica, processo 
relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Carmópolis, Estado de Sergipe. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de 
maio de 2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de julho 
de 2007. De acordo com o documento de fl. 100, protocolado em 28/07/2009,  o requerimento foi apresentado 
tempestivamente. 

3. No Artigo 14 do Estatuto Social de fls. 11115, há previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza 
o art. 80  da Lei 9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei Complementar n2  73, 
de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias 
Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. M- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, ao 
secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

1. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas; 

IIJ. fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser uniformemente 
seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV. elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo; 

V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela 
praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI. examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a. os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, a serem publicados e 
celebrados; 

b. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação". 

II— DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

2. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os procedimentos relativos às outorgas para exploração 
de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n°  
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a 
adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
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frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4117/62, aplicável ao serviço de radiodifusão comunitária de 
acordo como artigo 2° da Lei n° 4117162 com redação determinada pela Medida Provisória n° 2216-3712001. 

3. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à 
Administração Pública, determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da 
Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do 
serviço dentro dos ditames legais. 

4. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências requisitadas à Secretaria de Serviço de 
Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

5. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as competentes certidões criminais dos seus dirigentes 
associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de 
residência (fls. 119/124). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação EIetrônica atestou que não há nenhum 
registro de fiscalização por operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fi. 103). 

6. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III — DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

2. Necessário ressaltar que o Departamento de Outorga de Serviços, por meio do Oficio n° 
679/201 1/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fls. 112/113), notificou a requerente a apresentar os documentos necessários à 
análise do processo. 

3. Em resposta, a requerente apresentou diversos documentos. Dentre eles, estão as certidões de registro da ata de 
assembléia geral e do estatuto social da entidade, as quais demonstram que os atos da entidade já estavam registrados 
no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, durante o período do Aviso de Habilitação n° 1/2009, publicado no 
D.O.0 de 12 de maio de 2009 (fi. 125/126). 

4. Ressaltamos que a comprovação do registro cartorário da ata de constituição da entidade e seu respectivo estatuto 
social devem ser feitos à época do Aviso de Habilitação. Neste ponto, a ausência de documento nos autos que 
comprove os registros cartorários somente poderão ser sanado no decorrer do processo se a entidade comprovar que o 
registro ocorreu no período do aviso de habiltação ou em data anterior a este. Os documentos de fls.15; 22 e 125/126 
comprovam que os atos constitutivos da requerente foram registrados durante a período do aviso de habilitação. 

5. Com relação ao atendimento solicitações contida no item 2 do Oficio n° 679/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fls. 
112/113), o saneamento posterior ao aviso de habilitação não macula o prosseguimento do processo de habilitação, já 
que se refere a vício formal, podendo, portanto, ser sanado em período posterior ao aviso de habilitação. 

6. Quanto ao item 5 do referido Oficio, a comprovação de que um dos dirigentes da entidade não tinha a maioridade ou 
não era brasileiro, durante o periodo do Aviso de Habilitação, constituiria vício material insanável, obstanto assim, o 
prossegumento do pleito. Não é o caso dos presentes autos, pois a certidão de fl. 118 comprova a nacionalidade 
brasileira e a maioridade do dirigente Marcio dos Santos Pereira à época do aviso de habilitação. 

7. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2  2.626, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão apresentar requerimento ao Ministério 
das Comunicações, demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem prestar o Serviço e 
solicitando a designação de canal para a respectiva prestação. " 

Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n° 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2  2.626, de 03 de junho de 1998, da 

Norma Complementar n0  1/2004, aprovada pela Portaria n2  103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se 
segue. 

3. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na referida localidade a "Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Carmópolis — ARACOC" (Processo n° 53000.029164/2009), que teve seu processo arquivado, 
conforme o exposto no item 4, inciso 1, alínea "a", constante da Nota Técnica n° 1766/2011/CGCR/DEOCISCE-MC 
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(fls. 182/184), sendo informado também nesta nota, que a entidades foi devidamente oficiada do arquivamento, por 
meio do Oficio e respectivo Aviso de Recebimento de fls. 186/188. 

4. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária à época 
do aviso de habilitação, conforme estabelecido no artigo 70  da Lei n° 9612/98 e art. 11 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2626/1998. 

5. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as manifestações de apoio da 
respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo 
com a legislação atinente, conforme se atesta na Nota Técnica n° 1766/2011/CGCR/DEOC/SCE-MC (fls. 182/I84). 

6. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância 
com o estabelecido na legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar n° 1/2004, conforme 
afirmado pela Nota Técnica 1766/201 1/CGCR/DEOC/SCE-MC (fls. 182/184), exarada pelo Departamento de 
Outorgas de Serviços. 

7. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através da qual se denota que em 
face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi 
verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, 
sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica (fls. 119/124 e 103) 

IV — DA CONCLUSÃO 

2. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-
se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 
Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6°, parágrafo único, da Lei n2  9.612;  de 1998. 

3. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de 
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no y 30  do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

4. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular 
prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos â Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

5. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Brasília, 30 de novembro de 2011. 

MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

DESPACHO N° 3073/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Carmópolis, Estado de Sergipe. A documentação apresentada obedece aos padrões Iegais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer n' X.544/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 
Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, de de 2011. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 
Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 
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DESPACHO N° 3074/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N° 53000.035691/2009. 	 . 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis. 	 cJ 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no Município d rjt: 
Carmópolis, Estado de Sergipe. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido: 

Aprovo o DESPACHO N° 3073/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Senhor 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer n° 
1.544/201 1 /CAOIMMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 
Encaminhem-se os autos â Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, de de 2011. 

JOSÉ FLÁVIO EIANCHI 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Jose Flavio Bianchi 
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PORTARIA N-' 19 DE 20 DE JAN DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.036691/09, resolve: 

Art. 1° Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Cidade de Carmópolis, com sede na Rua Antônio Arnaral Lemos, n° 115, Centro, Município de 
Carinópolis, Estado de Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n-̀' 9.612, de 19 de fevereiro de 
1.998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 100 38' 59"S e longitude em 360 59' 04"W, 
utilizando a frequência de 105.9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

J 	 _ 	J 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

NOTA N° 0273/201 2/SJ L/CGCE/CONJ UR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.036691 /2009 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Possibilidade de anulação da autorização 
outorgada. 

1 - Autorização conferida à Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Carmópolis para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade de Carmópolis, 
Estado de Sergipe. 

II - Análise da SCE que apontou indícios de falsidade em 
algumas manifestações de apoio: fato que enseja, além de 
apuração também na esfera criminal, possível anulação da 
autorização, respeitados previamente o contraditório e a 
ampla defesa 

111 - Encaminhamento dos autos à SCE para adoção de 
diligências. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

A Casa Civil da Presidência da República reencaminhou a esse Ministério das Comunicações 
cópia do processo de interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis, 
autorizada para executar serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Carmópolis, Estado de 
Sergipe. 

2- 	 A entidade acima participou do processo seletivo cujo Aviso de Habilitação restou publicado 
em 12.05.2009. Após a instrução dos autos pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica e oitiva 
desta CONJUR, o processo foi remetido ao Gabinete do Excelentíssimo Ministro de Estado?das 
Comunicações, ocasião em que se proferiu a Portaria n° 19, de 20 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 
26.01.2012, conferindo a outorga do serviço à entidade ora interessada. 

3. No âmbito da Casa Civil da Presidência da República, entendeu aquele órgão, por cautela, 
devolver o processo a essa Pasta, a fim de que restasse melhor averiguada a questão das manifestações de 
apoio apresentadas a favor da entidade. 

4. De fato, ao compulsar os autos, depara-se, à fl. 106, com análise da SCE a concluir pela 
invalidação de algumas assinaturas em virtude de sua suposta falsidade. Não obstante, mesmo em - se 
desconsiderando estas, a entidade pareceu contar com maior número de manifestações favoráveis, /anão 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 	Fax: (61) 3311-6602 	Email:  conjur@mc.gov.br  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N° 5188/2012/DPF/CGCE/COHJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.036691/2009 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Possibilidade de anulação da 
autorização outorgada. 

Aprovo a NOTA N° 0273/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

6rasília, (J de 	de 2012. 

Dar~ie{-Pét! i dei~rar~Co:. 
Advos ddo dai. Un~aó 

Coordenador-Geral de Assuntos Uurfdicos de Comunicação Eletrônica 

Si' 
Esplanada dos Ministérios, Bloco °R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: 161) 3311-6535/3311-6196 	Faie: (61) 3311-6602 	Email: conjur@mc.gov.br  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 518912012/JFB/GAB/CONJUR-MCICGU/AGU 

PROCESSO N°53000.036691/2009 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Possibilidade de anulação da 
autorização outorgada. 

Aprovo o DESPACHO N° 5188/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou a NOTA N° 
0273/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Brasília, 	. de 	de 2012. 

/José F' á Bianchi 
Cóns 1ltár Jurídico 

Esplanada dos Ministérios, Bloco 'R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: conjur@mc.gov.br  

Sal 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

À Coordenação de Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Revisão do processo n° 53000.036691/2009. 

	

1. 	Determino a 	revisão do processo em epígrafe, conforme Nota N° 
0273/2012/SJL/CGCEICONJUR-MC/CGUTAGU, à folha 204 dos autos. 

Brasília, 14 de agosto de 2012. 

	

JO 
	

A DE ANDRADE 

	

Coar~ 	 )difusão Comunitária 

emtb/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO  _elJv 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 	 .~¡x;c 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 	w 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.036691109 	 Localidade/UF: 	Carmopolis/SE 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS 

Aviso: 	28 	Publicação: 	12/05/2009 	Prazo: 26/07/2009 	Canal: 290 

Processo 

1.  A Entidade é uma: Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.08 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fls.11 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 	 Sim 

;tatuto Social registrado no livro A2 do Registro Civil (fls.15) 
Ata de Constituição e Eleição registrada no livro A2 do Registro Civil(fls.20)  

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 110 da Lei n°9.612? Sim 

6 Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 

7' circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls.30 e ss, constando manifestações válidas 

8 Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.26.Carmopolis FM 

9 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

.26 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10.  mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fis.26 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

f1s.06. CNPJ 10.983.45310001-39 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 04 anos 	Validade: 04/07/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade! Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Marcio dos Santos Pereira 
633.238.855-20 diretor geral Sim Sim Sim 

WelberAndrade 
390.626.435-15 diretor 

Sim Sim Sim 
administrativo 

José Unaldo de Jesus Menezes 
664.136.805-04 diretor de Sim Sim Sim 

operações 

Fiel cumprimento: fls.27 
Endereço de sede:Rua Antonio Amara] Lemos, 115, Centro 
Rol de asociados:fls.23 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.036691109 	 Localidade/UF: 	Carmopolis/SE 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS 

Aviso: 	28 	Publicação: 	12/05/2009 	Prazo: 26/07/2009 	Canal: 290 

Declaração de que não possui vínculos: fls.26 

13. Conclusão da Análise 

Encaminha-se ofício solicitando esclarecimentos sobre possivel falsificação de manifestações de apoio. 

Ariane Brito de Araújo 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2185/2012ICGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.036691/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

	

1. 	Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusao 
Comunitária da Cidade de Carmópolis para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Carmópolis 1 SE, protocolizado em 05/08/2009. 

ANÁLISE 

	

2. 	Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÏDICA: 

I. Foram constatadas, nas manifestações em apoio coletivas, remetidas por 
essa entidade, os seguintes problemas: 

a. várias assinaturas apresentadas por essa Associação referem-se a nomes e 
endereços diferentes, porém com assinaturas absolutamente semelhantes; 

II. Como demonstrativos do afirmado anteriormente, seguem cópias de 
algumas páginas dos autos com a numeração das folhas que apresentam as referidas ocorrências 
(folhas 31, 35, 43, 46, e 81 dos autos); 

III. Em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, essa entidade 
deverá remeter, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento deste oficio, de 
acordo com AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, comprovante de residência e 
documento de identificação de todos os assinantes das manifestações em apoio anexas. Caso a 
Entidade não se manifeste no referido prazo, ou não comprove a veracidade das assinaturas, o 
requerimento será indeferido e o processo arquivado. 

CONCLUSÃO 

	

3. 	Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

ABAICGRC 
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4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para esclarecer todos os pontos 
acima questionados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta 
Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva_ Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone_ 

À consideração superior. 

Brasília, ? j de 	9T1 -- 	de 2012. 

L . 

ARIANE BRITO DE ARAUJO 
ANALISTA 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília,-2 i de 	de 2012. 

[e' 

Coordenadora de Serviço de Radiodii são Comunitária 
Substituta\ I 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2185/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 	de 
	

de 2012. 

JOÃO PAULO 

nRa DE7~NDRADE 
ifusão Çomunitári 

ABA/53000.03669 1 /09/CGsRC 

2de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° ,3 3 1 á 	/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, .,"g de 4605  'D de 2012. 

Ao Senhor 
MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis 
Rua Antônio Amaral Lemos, n° 115, Centro 
49.740-000 Carmópolis — SE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 53000.036691109. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036691/09, na localidade 
de Carmópolis / SE, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2185 / 2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade esclareça todos os pontos acima questionados. Transcorrido esse prazo sem 
que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante leal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por Ìf 

CGRC 	 ' 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

JOÃO PAULO\ Al VA DE'ANDRADE 
Coordenador-Gerai. e Radiodifusão Comunitária 

2de2 
processo/CCsRC 
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PREENCHER COM LETR.1 DE FORMA 	 AR  

NOR RAZAOSOCL O£ 
	 E 3311 12012/CGRCID OC/SCE —MC 5 ~ s 

53000.036691109  
ENDEREÇO ! ADRE ,' MARCIO DOS SANTOS PEREIRA 

Ass. de Radiodif. Comunit. da Cidade de Carmônolis 
Rua Antônio Amara! Lemos, n° 115, Centro 

CEP 1 CODEPOSTAL 	49.740-000 	 Carmópolis — SE  

NA/UREZt, CC ENVIO 1 NATURE DE L'ENVO( 

E] PR)OR)TÁR A J PR!OR17A(RE 

EMS 

SEGURADO 1 VALEUR DÉCL4RÉ 

CATA DE RECEBIMENTO 	CAf31h1 Q DÊ 
DATE DE LIVRATSON 	' ¿fiyt'L1A4E ❑ 

lLS u 	r 	
/ i•{$UREA.U..~? .{~ 3T7 TiL 
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ENDEREÇO  PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR DANS LE 1 

75240203.0 	 FC0463116 

DECLARAÇÃO DE COMA, 'ÔDO (SUJEITO A VERIECAÇFÃO) 1 DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

L"C) c .el n• - 
DO RECEBEDOR? NOM LISIELE OU 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO 	

RQ 97197293 6 BR 

AVIS CNO7  

DATA DEPOSTAGE IDATFOE 	T,~, 	 TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVESD,ELIVRAISON 

UNIDADE DE PO$TAGEly11 BUREAU DE DÉPÔT 

\GENUTA !VEINIC 
	

h 	 h 
	

h 

PREEN~HER COM LETRA DE FOi~Mf 

NOME OU RAZÃ ,  

[j\ ' 	
M NISTÉR[O DAS COMUNICAÇÕES 	 II 

á`u -) 	 Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica  
d 	ENDEREÇO  
c: o 	 Departamento de Outorga de Serviços 

0 
W> "~ 	—'- 	Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
nO 	 Ed. Anexo Ara Oeste sala 300 

cloADE r LCC 70044-900 	Brasília-DE 
BRASIL 

* HL1Hm 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DA CIDADE DE CARMOPOLIS 

Rua Antônio Amaral Lemos, n° 115, Centro CEP:49.740-000 Carmópolis/SE 

~- t7r3w 2rY- 2_ 

Ofício n° 03 /2012 
Carmópolis,21. dë Novembro de 2012. 

Ao 

Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
A/C Senhor João Paulo Saraiva de Andrade — Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Solicitação de prazo para atendimento ao Oficio: 3311 

Prezados Senhores, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53000.036691/09, o que identificou 
pendências para liberação da autorização para realização dos serviços de Radiodifusão 
Comunitária, vimos solicitar a esta honrada Comissão um prazo de 60 dias para o saneamento 
das mesmas. 

Nos manifestamos nesse momento ois só dia 14/11/2012 tivemos acesso ao Oficio de n° 
3311/2012 , por estar ausente ne s período a (trabalho), só retornando ao Município na 
referida data. 

Desde já agradecemos, 

CIO DOS SANTOS PEREIRA 
Representante Legal 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 3 3 11 	/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, i de A6P5 C  de 2012. 

Ao Senhor 
MÁRCIO DOS SANTOS PEREIRA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis 
Rua Antônio Amaral Lemos, n° 115. Centro 
49.740-000 Carmópolis — SE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 53000.036691109. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036691/09, na localidade 
de Carmópolis / SE, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2185 / 2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade esclareça todos os pontos acima questionados. Transcorrido esse prazo sem 
que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitarão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas. 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

JOÃO PAUL O\"
eRa~\à&,odifilsão 

VA DE\ANDRADE 
~ordenador-Gera 	Comunitária 

2 de 2 
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21 NOV 2012 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Sec. De serviços de Comunicação Eletronica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30 andar 70044-900 

Destinatário: 

Brasília - DF 

CORREIOS 
A 	PF5o `i~~ 	MANDOU, CHEGOU. 

Si 20981534 3 BR 
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S. 

Remetente: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO} COMUNITÁRIA 
DA CIDADE DE CARMÓPOLIS 

Rua Antônio Amaral Lemos, n° 115, Centro CEP.49.740-OOO Cazmópolis/SE 

q. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.036691/2009-92 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 
e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, 
todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 15 de junho de 2015 

https://sei.mc.cov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir  web&acao_orig... 15/06/2015 Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0557759)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 232



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 17 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 17/06/2015, às
14:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0557766 e o código CRC 94E7476D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23714/2014/SEI-MC

Brasília, 30 de dezembro de 2014

Ao Senhor
MARCIO DOS SANTOS PEREIRA
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de
Carmópolis - SE
Rua Antônio Amaral Lemos, nº 115 - Centro
49.740-000 / Carmópolis – SE
  
Assunto: Solicitação de horário de funcionamento da estação.
   

Senhor Representante Legal,
   

1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
nº 53000.036691/2009-92 para informar que não foi encontrado, nos autos,
documento constando o horário pretendido para funcionamento da estação, não
sendo possível emitir a Licença Provisória para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.
 
2.                                          Diante do exposto, faz-se necessário que o documento
constando o horário pretendido para funcionamento da estação seja enviado,
pois a licença somente poderá ser emitida mediante apresentação do referido
documento junto a este departamento. 

 
3.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente.
                       
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0304720 e o código CRC AF85E06D.
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rda deferimento, 

ópo s, . 9 de Janeiro de 2015 

io dos Sant s ereira 

Diretor Geral 

S39 	( f/ 

Associação de Radiodifusão Comunitária da 

Cidade de Carmópolis 

Rua Antonio Amaral n° 115, Centro 

Carmopolis / Sergipe 

Cep- 49.740.000 

Senhor Diretor, 

Venho por meio deste, responder ao que solicita o oficio n° 23714/2014/SEI-
MC ref. ao  processo 53000.036691/2009-92: O HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO, será diariamente das 06h0Omin as 
24h:00min. 

Ao tempo em que colocamo-nos ao seu inteiro dispor para agilizarmos o 
processo de liberação deste Canal Comunitário para esta progressista Cidade 
Sergipana. 

Nestes Termos 

Ao Senhor: 

Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador — Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DOCUMENTO ENTREaiE. 	

CORREn 

EA; 	
ji_àdqj..3..Q1lers3 

Assine:te.: 
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REMENTENTE: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMOPOL 
	

• 

RUA ANTONIO AMARAL LEMOS , N. 115 CENTRO - CARMOPOLIS-SE 

CEP 49740-000 
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CARTA COMERCIAL A VISTA (SEM C 

esolWeight: 0,020 Kg AR() MP () 

1 11 

DESTINATÁRIO 

SECRETRIA DE SERVIÇOS DE COMONICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R 3° ANDAR 

CEP 70044-900/BRASILIA -DF 

• 

jAN  21175 

-.2:3:377.4E 
I I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12851/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.036691/2009-92
Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                         Trata-se da Associação de Radiodifusão Comunitária da
Cidade de Carmópolis - SE, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmópolis / SE, por meio da Portaria
nº 19, de 20/01/2012, publicada no DOU de 26/01/2012.

 
ANÁLISE

2.                          Por meio da Nota nº 0273/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU,
de 23/07/2012, a Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, a fim de que a entidade fosse
instada a se manifestar acerca das manifestações em apoio apresentadas (cujas
assinaturas estariam, supostamente, eivadas de vício), em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, após o que os autos deveriam ser
devolvidos à Consultoria Jurídica.

 

3.                         Os esclarecimentos foram solicitados na Nota Técnica nº
2185/2012, encaminhada por meio do ofício nº 3311/2012, de 29/08/2012, AR
Postal em 06/09/2012. Em 23/11/2012, a entidade protocolou neste Ministério um
documento (protocolo nº 53000.056036/2012-56), solicitando dilação de prazo
para o saneamento das pendências. Entretanto, após o pedido de prorrogação de
prazo, não houve qualquer manifestação por parte da entidade.

                   
CONCLUSÃO

4.                         Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para
prosseguimento do feito.

 
                               À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 15/06/2015, às 12:41, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
19/06/2015, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0552415 e o código CRC 5281C869.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COTA Nº 358/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

 

PROCESSO Nº 53000.036691/2009-92

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Possibilidade de
anulação da autorização outorgada.  Diligência.  

 

 

                  Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                       

                     A Casa Civil da Presidência da República reencaminhou a esse
Ministério das Comunicações cópia do processo de interesse da Associação de
Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis, a quem fora conferida Portaria
de autorização para executar serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Carmópolis, Estado de Sergipe. 

2.                     A entidade ora interessada participou do processo seletivo cujo Aviso
de Habilitação restou publicado em 12.05.2009. Após a instrução dos autos por essa
douta Secretaria, seguida da oitiva desta CONJUR, o processo foi remetido ao
Gabinete do Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações, ocasião em que
se proferiu a Portaria nº 19, de 20 de janeiro de 2012, publicada no DOU de
26.01.2012, conferindo a outorga do serviço à entidade ora interessada.

3.                     No âmbito da Casa Civil da Presidência da República, entendeu aquele
órgão, por cautela, devolver o processo a essa Pasta, a fim de que restasse melhor
averiguada a questão das manifestações de apoio apresentadas a favor da entidade.

4.                     De fato, ao compulsar os autos, depara-se, à fl. 106, com análise da
SCE a concluir pela invalidação de algumas assinaturas em virtude de sua suposta
falsidade. Não obstante, mesmo em se desconsiderando estas, a entidade pareceu
contar com maior número de manifestações favoráveis, razão pela qual a SCE deu
continuidade ao trâmite do hodierno processo, sem, contudo, proceder à devida
averiguação da suposta falsidade apontada.

5.                     Ato contínuo, esta CONJUR emitiu a NOTA Nº
0273/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por conduto da qual sugeriu fosse a
entidade instada a se manifestar sobre o ocorrido, o que poderia, inclusive, levar à
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declaração de anulação da respectiva Portaria de outorga, em respeito ao
contraditório e à ampla defesa.

6.                     Após sua notificação, a entidade solicitou dilação de prazo para
apresentar suas considerações, muito embora tenha se quedado inerte
posteriormente, vindo os autos a esta CONJUR por meio da Nota Técnica nº
12851/2015/SEI-MC.

7.                     Por oportuno frisar que esta CONJUR já teve oportunidade de se
manifestar em situações semelhantes, em que se discute a regularidade de
assinaturas proferidas em manifestações de apoio, a exemplo dos PARECERES Nº
1195/2014/RPF/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU e Nº 404/2015/RPF/SEI-MC.

8.                     Consigne-se que nos referidos pareceres se destaca a necessidade de
serem aferidos dois pontos, quando da análise da querela a envolver as
manifestações de apoio, a saber, a boa-fé da entidade e a possibilidade ou não de
reversão da medida (isto é, a identificação e a quantificação de todas as assinaturas
efetivamente objeto de irregularidade, de forma a se preservar a real vontade das
pessoas subscritoras).

9.                     De todo modo, preliminarmente à análise, faz-se mister que os autos
estejam devidamente instruídos a tanto. No caso em baila, vê-se que a dúvida
quanto à regularidade das assinaturas restou anunciada pela própria Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme se infere da análise de fl. 106 dos
autos (é dizer, não houve denúncia de terceiros a eventualmente questionar a boa-
fé da entidade).

10.                   Dada que a possibilidade de anulação da Portaria se constitui em
medida por deveras severa, opino no sentido de que os autos retornem a SCE para
(i) reiterar a necessidade de que a entidade se manifeste sobre o presente
(repetição de notificação), sob pena de restar maculada sua boa fé quanto às
assinaturas questionadas; e (ii) que a SCE enumere exatamente as assinaturas sobre
as quais paira dúvida quanto à sua autenticidade; trata-se de diligências que, a partir
de seu saneamento, poder-se-á proferir análise conclusiva com aplicação dos dois
requisitos acima explicitados (parágrafo 8).

11.                   Adotada a diligência supra por essa d. Secretaria, sugere-se o retorno
dos autos a esta CONJUR, para parecer conclusivo.

                             

 Brasília, 3 de julho de 2015.

 

 Socorro Janaina M Leonardo

Advogada da União
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Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano
Leonardo, Advogada da União, em 03/07/2015, às 14:01, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0590648 e o código CRC F1BAB7A0.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036691/2009-92
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Acompanhamento e
Avaliação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 03/07/2015, às 15:08, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0590949 e o código CRC 67F275A7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.036691/2009-92

Referência: COTA Nº 358/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis.

Assunto: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Possibilidade de
anulação da autorização outorgada.  Diligência.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho este processo à Coordenação-
Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite,
Técnico CDT Nível V - Atividades de Complexidade Gerencial, em
03/07/2015, às 16:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0591192 e o código CRC AB756AF0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14900/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.036691/2009-92
Assunto: Constatação de Pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de processo relativo à Associação de Radiodifusão
Comunitária da Cidade de Carmópolis - SE, entidade  autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmópolis / SE,
conforme Portaria nº 19, de 20/01/2012, publicada no DOU de 26/01/2012.
 

ANÁLISE

2.              Em razão da inércia da Associação diante da solicitação feita nos termos
da Nota Técnica nº 2185/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 21.8.2012, a Consultoria
Jurídica deste Ministério, por meio da Cota nº 358/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,
manifestou-se nos seguintes termos:

 

[...]

10.  Dada que a possibilidade de anulação da Portaria se constitui em medida por
deveras severa, opino no sentido de que os autos retornem a SCE para (i) reiterar a
necessidade de que a entidade se manifeste sobre o presente (repetição de
notificação), sob pena de restar maculada sua boa fé quanto às assinaturas
questionadas; e (ii) que a SCE enumere exatamente as assinaturas sobre as quais
paira dúvida quanto à sua autenticidade; trata-se de diligências que, a partir de seu
saneamento, poder-se-á proferir análise conclusiva com aplicação dos dois requisitos
acima explicitados (parágrafo 8)      

 
3 .                    Diante da recomendação exposta pela Consultoria Jurídica, deve a
Entidade ser novamente notificada para apresentar esclarecimentos quanto às
manifestações de apoio encaminhadas, vez que a autenticidade da assinatura dos
manifestantes relacionados abaixo suscitou dúvidas:
 
 
 

Nome do manifestante Identidade Página do Processo

Maria de Jesus Muniz 2137937-8 31

Ivete de Jesus Muniz 921563 31

Rosimeire Azevedo
Amorim 

3748245 33

Rosa Maria Santos 114755 33

Diogo Teixeira 2404012-6 35

Graziela Teixeira 2272559-8 35

Alexandra dos Santos 2048691-0 35

Natali Carla dos Santos 19930504 35

Rosineide Lima 1261748 36

Priscila Santos Florentino 3495044-3 36
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Cecilia Ramos Lima dos
Santos 

1702199-5 36

Rosalvo Gomes Filho 22368533-1 36

Rosinete Ramos Olímpio 2339626-1 36

Stefane Ramos Lima 2272485-0 36

Luciene Bezerra da Silva 3174175-4 36

Geisiane Pereira dos
Santos 

2270570-8 36

Maria Elenita Lima
Santos 

9604360-9 36

Maiane dos Santos 2337493-4 36

Maria Valdelice 1459876 36

Jaiane dos Santos 2337481-0 36

Valdilene dos Santos 3211778-7 36

Carina Teixeira 2207784-7 36

Aline Santos 1434864 36

Adriano Abreu Filho 1824977 43

Nivaldo Dantas 785111 46

Ronaldo Dantas 837452 46

Maria Verônica 1851444 50

Maria Aparecida 8466171 50

José dos Santos 446949 81

Generosa dos Santos 684884 81

Aurenice Alves 35730768-9 92

David Alves 2338500-6 92

Irlan Ramos dos Reis 92883395 99

Iris Ramos dos Reis 3685362 99

 

 
4.                  Solicitamos, portanto, que a entidade comprove, por quaisquer meios
de prova admitidos, incluindo reconhecimento de firma em cartório, a legitimidade
das manifestações de apoio relacionadas no item, anterior, colhidas por
amostragem, dentre aquelas onde havia indícios de manipulação.
 

CONCLUSÃO
 
5.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 13/07/2015, às 08:54, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0602626 e o código CRC B805E268.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21902/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de julho de 2015

Ao Senhor
MÁRCIO DOS SANTOS PEREIRA
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de
Carmópolis - SE
Rua Antônio Amaral Lemos, 115 - Centro
49.740-000 / Carmópolis - SE
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.036691/2009-92. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14900/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0602868 e o código CRC 50FA6ABB.
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Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Cidade de artnóp li 
Rua Antonio Amaral n115 Centro 

Carmopolis 1 Sergipe 

Cep.- 49.740.000 

Senhor Diretor, 

Vimos por meia deste, solicitar de v. a_, ampliação de mais 30 (trinta) dias no 
prazo para responder ao que solicita o oficio n° 21902./2O1SSEI-MC ref. ao 
processo 53000,036691120c1 9.-92, assunto: Constatarão de pendência, 

Nestes Termos 

.,Péde e aguarda deferirr ento)  

?' Cgr POIIS, 03 de Seterbro de 015 

/ 	/ 
r" 	

/ Mareio dos Santos Pereira 

Diretor Geral 

Ao Senhor: 

Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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REMENTENTE~ 

As SOCPAÇÃO DE RADFODEEUSÃO C0MUNITÃRIA DA CIDADE DE CARMO POLIS- SE 

RUA ANTONIO AMARAL LEMOS , N. 115 CENTRO - CARMOPOLIS-SE 

CEP 49740.000 

rim- 	.~ ..ç - 	~~Frrs " -: 	'• 	~r~~~~ 	
. - 	 - 	-- 	- 
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DESTINATÁRIO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21099/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.036691/2009-92
Assunto: Indeferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de esclarecimentos.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se de requerimento da Associação de Radiodifusão
Comunitária da Cidade de Carmópolis - SE, entidade executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmópolis/SE, para prorrogação de
prazo para apresentação dos esclarecimentos solicitados.
 

ANÁLISE
2.                     A Nota Técnica nº 14900/2015/SEI-MC foi encaminhada por meio
do Ofício nº 21902/2015/SEI-MC, de 10.7.2015, recebido em 3.8.2015, na qual
solicita esclarecimentos à entidade  quanto às manifestações de apoio
encaminhadas, vez que a autenticidade da assinatura de diversos manifestantes
suscitou dúvidas.
 
3.                       A entidade postou em  3.9.20145 solicitação de prorrogação de
prazo, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, para sanear as pendências contidas
na Nota Técnica supracitada, alegando ser necessário mais tempo para cumprir as
exigências. O pedido é tempestivo, mas não merece ser acolhido, conforme a seguir
exposto.
 
4.                       Compulsando os autos, observa-se que desde 2012, esta
Coordenação notifica a entidade para prestar esclarecimentos em relação às
manifestações de apoio apresentadas nos autos do processo de outorga. No
entanto, não houve nesse período qualquer pronunciamento da Associação, que
limitou-se a fazer sucessivos pedidos de prorrogação de prazo.
 
5.                        Nota-se que três anos se passaram desde a primeira notificação,
não sendo razoável imaginar que durante esse período a entidade não teve
condições de esclarecer  o que lhe foi solicitado. Além disso, não restou
demonstrado nos autos qualquer situação concreta que justifique nova dilação de
prazo, o que inviabiliza o deferimento do pedido.
                           
 

CONCLUSÃO
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo indeferimento do pedido prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências, devendo ser mantido o prazo inicialmente estabelecido
no Ofício nº 21902/2015/SEI-MC.​

   
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 17/09/2015, às 10:58, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
17/09/2015, às 11:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0724801 e o código CRC 8772DE47.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30439/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de setembro de 2015

Ao Senhor
MÁRCIO DOS SANTOS PEREIRA
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de
Carmópolis - SE
Rua Antônio Amaral Lemos, 115 - Centro
49.740-000 / Carmópolis - SE
  
Assunto: Inferimento de prorrogação de prazo
Referência: Processo nº 53000.036691/2009-92.
 

Senhor Representante Legal,
  

1.                                        Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21099/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata do indeferimento do pedido de prorrogação de prazo
para apresentação de esclarecimento. 
 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
17/09/2015, às 11:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0725102 e o código CRC D9DEE437.

Ofício 30439 (0725102)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 257



Aviso Ministerial Recebimento do Of nº 30439/2015 (0791149)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 258



Aviso Ministerial Recebimento do Of nº 30439/2015 (0791149)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 259



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3061/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.036691/2009-92

Assunto: Solicitação de Esclarecimentos à Entidade Autorizada.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se da Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade
de Carmópolis - SE, entidade autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmópolis / SE, por meio da Portaria
nº 19, publicada no Diário Oficial da União em 26/01/2012.

 

ANÁLISE

2.                  Em razão da inércia da Associação diante da solicitação feita nos
termos da Nota Técnica nº 2185/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 21/8/2012, a
Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da Cota nº 358/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, manifestou-se nos seguintes termos:

[...]

10.  Dada que a possibilidade de anulação da Portaria se constitui em medida por
deveras severa, opino no sentido de que os autos retornem a SCE para (i) reiterar a
necessidade de que a entidade se manifeste sobre o presente (repetição de
notificação), sob pena de restar maculada sua boa fé quanto às assinaturas
questionadas; e (ii) que a SCE enumere exatamente as assinaturas sobre as quais
paira dúvida quanto à sua autenticidade; trata-se de diligências que, a partir de seu
saneamento, poder-se-á proferir análise conclusiva com aplicação dos dois requisitos
acima explicitados (parágrafo 8).     

 

3.                    Diante da recomendação exposta pela Consultoria Jurídica, a
entidade foi novamente notificada para apresentar esclarecimentos quanto às
manifestações de apoio encaminhadas na fase de requerimento de outorga, por
meio da Nota Técnica nº 14900/2015/SEI-MC ( 0602626), encaminhada pelo Ofício
nº 21902/2015/SEI-MC, recebido em 03/08/2015.  

 

4.                      A entidade postou em  03/09/2015 solicitação de prorrogação de
prazo, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, para sanear as pendências
contidas na Nota Técnica supracitada, alegando ser necessário mais tempo para
cumprir as exigências. O pedido foi apresentado tempestivamente, entretanto,
não pôde ser acolhido, pelas razões expostas na Nota Técnica nº 21099/2015/SEI-
MC (0724801), encaminhada pelo Ofício nº 21902/2015/SEI-MC, recebido em
03/08/2015, conforme abaixo:

 

I.          Compulsando os autos, observa-se que desde 2012, esta Coordenação notifica
a entidade para prestar esclarecimentos em relação às manifestações de apoio
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a entidade para prestar esclarecimentos em relação às manifestações de apoio
apresentadas nos autos do processo de outorga. No entanto, não houve nesse período
qualquer pronunciamento da Associação, que limitou-se a fazer sucessivos pedidos de
prorrogação de prazo.

 

II.         Nota-se que três anos se passaram desde a primeira notificação, não sendo
razoável imaginar que durante esse período a entidade não teve condições de
esclarecer  o que lhe foi solicitado. Além disso, não restou demonstrado nos autos
qualquer situação concreta que justifique nova dilação de prazo, o que inviabiliza o
deferimento do pedido.

 

5.                    Sendo assim, foi mantido o prazo de 30 (trinta) dias inicialmente
estabelecido no Ofício nº 21902/2015/SEI-MC, recebido em 03/08/2015. A
Requerente, contudo, manteve-se inerte.

  

CONCLUSÃO

6.                     Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada novamente
para apresentar os devidos esclarecimentos sobre tudo o quanto foi exposto nesta
Nota Técnica, sob pena de anulação da Portaria de Autorização, considerando o
art. 54 da Lei nº 9.784/1998 (transcrito abaixo), caso não seja comprovada a
veracidade das citadas manifestações em apoio.

 

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram
efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que
foram praticados, salvo comprovada má-fé.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 08/02/2018, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às
09:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2641417 e o código CRC 12D737CC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036691/2009-92 SEI nº 2641417
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5001/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis - SE (CNPJ nº
10.983.453/0001-39)
Rua Antônio Amaral Lemos, 115 - Centro
49.740-000 / Carmópolis - SE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.036691/2009-92.  

 

                     Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3061/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

2.                A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena de anulação da Portaria de Autorização. 

 

3.               Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às
09:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2642960 e o código CRC B9A2E939.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5001/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.036691/2009-92 - Nº SEI: 2642960
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A s s o c i a ç ã o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a d a C i d a d e d e C a r m o p o l i s

C i d a d e d e C a r r n a p o l : l ! " ; = = = = = = = = = = = = = =

E s t a d o d e S e r g i p e

CNP/: 1 0 . 9 8 3 . 4 5 3 / 0 0 0 1 - 3 9

R efe ren te ao P ro ce sso n º 5 3000 .0 3 6691 /2 0 09 -9 2

N o ta T écn ic a n º 1 4 900 /2 0 15 /SE I-M C

O fíc io n . 5 0 01 /2 0 18 /SE I-M C T IC

R e la ta e s te d ep a rtam en to d e R ad io

m an ife s ta çõ e s d e apo io en cam inh ad a s , su sc ito u

----a -s -s in a tu ra s , tem o s a re la ta r e p ro po r o seg u in te :

C om un itá r ia , q u e a lg um as

duv id a s n a s au ten tic id ad e s d a s

1 . Q u ando n a o ca s ião do reco lh im en to d a s re fe rid a s a ss in a tu ra s , o s

fo rm u lá rio s fo ram d is tr ib u íd o s com o s d ir ig en te s d e s ta A sso c ia ção qu e

p a ssa ram a co le ta r a s m esm as em d iv e rso s se to re s d a so c ied ad e , em

a lg um as d e s ta s lo ca lid ad e s n o s fo i so lic itad o qu e d e ix á ssem o s o fo rm u lá rio

e p eg á ssem o s po s te r io rm en te .

2. P o rem das m a is d e 700 (se te cen ta s ) a ss in a tu ra s re co lh id a s , co n s ta ta -se

um a p equ en a qu an tid ad e qu e d e ix a d uv id a s so b re su a au ten tic id ad e ,

ex a tam en te 3 4 a ss in a tu ra s n um to ta l ap ro x im ado d e 5% do m on tan te

re co lh id a s .

3 . N o ssa C id ad e se m ob ilizo u p a ra co n seg u irm o s e s te can a l d e com un icação

com un itá r ia , e a te h o je ag u a rd am o s com an s ied ad e au to riz a ção p a ra o seu

fu n c io n am en to .

4. F om o s a trá s d e s ta s p e sso a s , g ran d e p a rte m ud a ram de c id ad e , a trab a lh o ,

e s tu d a r o u a té p o r o u tro s m o tiv o s , f ic an do in v iáv e l a ten d e r a so lic ita ç ão d e

reco nh ec im en to d e firm a .

5. A ss im sendo p ro pom o s qu e d e sco n s id e re e s te s ap o io s q u e o ra e s tão com

duv id a s em su a s a ss in a tu ra s , n om es re la c io n ado s ab a ix o , e en cam inh ado s

p o r e s te M in is té r io .

6. A o tem po em que so lic itam o s qu e con s id e re a s d em a is a ss in a tu ra s em

fo rm a d e apo io , um a v ez qu e n ão ap re sen tam su sp e iç ão d e qu a isq u e r

irreg u la rid ad e s , e co n seq u en tem en te , lib e ra ção d a A u to riz a ção d e

F un c io n am en to d a Em isso ra , en cam in h ando o p ro ce sso p a ra o s d em a is

ó rg ão s d o G ov e rn o .

S egu e ab a ix o re la ção d e a ss in a tu ra s com supo s ta s irreg u la rid ad e s , p a ra q u e

o ssa se a ss im en ten d e r , co n fo rm e so lic itad o ac im a , d e sco n s id e ra -Ia s , e

s id e ran do a s d em a is co n s tan te s n a in ic ia l d o p ro je to .

D O C U M E N T O E N T R E G U E P E L O C O R R E I O

c \ () I ,,") ,i\ ~ à$ 1~@ .ho re s
I - r n . à . . ~jl,..lI- ,")
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Nome do manifestante Identidade Páeina do Processo

M aria d e Je su s M un iz 2 1 3 7937 -8 3 1

Iv e te d e le su s M un iz 9 2 1 563 31

R o s im e ire A zev ed o A m o rim 3748245 33

R o sa M aria S an to s 1 1 4 755 33

D io g o T e ix e ira 2 4 0 4012 -6 3 5

G raz ie la T e ix e ira 2 2 7 2559 -8 3 5

A lex an d ra d o s S an to s 2 0 4 8691 -0 3 5

N a ta li C a rla d o s S an to s 1 9 9 30504 35

R o s in e id e L im a 1 261748 36

P risc ila S an to s F lo ren tin o 3 4 9 5044 -3 3 6

C ec ilia R am o s L im a do s S an to s 1 7 0 2199 -5 3 6

R o sa lv o G om es F ilh o 2 2 3 68533 -1 3 6

-R o s in e te R am o s O lím p io
-

2339626 -1 - 36

S te fan e R am o s L im a 2272485 -0 3 6

L u c ien e B eze rra d a S ilv a 3 1 7 4175 -4 3 6

G e is ian e P e re ira d o s S an to s 2 2 7 0570 -8 3 6

M aria E len ita L im a S an to s 9 6 0 4360 -9 3 6

M a ian e d o s S an to s 2 3 3 7493 -4 3 6

M aria V a ld e lic e 1 4 5 9876 36

la ian e d o s S an to s 2 3 3 7481 -0 3 6

V a ld ilen e d o s S an to s 3 2 1 1778 -7 3 6

C a rin a T e ix e ira 2 2 0 7784 -7 3 6

A lin e S an to s 1 4 3 4864 36

A d rian o A b reu F ilh o 1 8 2 4977 43

N iv a ld o D an ta s 7 8 5 111 46

R on a ld o D an ta s 8 3 7 452 46

M aria V e rô n ic a 1 8 5 1444 50

M aria A p a re c id a 8 4 6 6171 50

Jo sé d o s S an to s 4 4 6 949 81

G en e ro sa d o s S an to s 6 8 4 884 81

A u ren ic e A lv e s 3 5 7 30768 -9 9 2

D av id A lv e s 2 3 3 8500 -6 9 2

[r lan R am o s d o s R e is 9 2 8 8 3395 99

[ris R am o s d o s R e is 3 6 8 5 362 99

N es te s te rm o s p ed e e ag u a rd a d e fe r im en to ,

C mopolis, S e rg ip e , 1 3 d e M arço d e 2 0 18 .

~Jo~~

Apresentação Documentos Ref. ao Proc. Nº53000.036691/2009-92 (2765564)         SEI 01250.015323/2018-56 / pg. 2



, . I

I. ~, I

Serviço Público Federal ' - I
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S e c re ta r ia d e R ad io fu sã o !
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O fic io n ° 5 0 0 l/2 0 1 8 /S E I-M C T IC , 14/03/2018

A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO F U S Ã O C O M U N IT A R IA ••

C ID A D E D E C A R M O P O L IS

R u a A n tô n io A m a ra l L e m o s , 1 1 5 - C e n tro

4 9 .7 4 0 -0 0 0 C a rm ó p o lis 1 S E
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25595/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.036691/2009-92.

Assunto: RETORNO DOS AUTOS À CONSULTORIA JURÍDICA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.              Trata-se do pedido de outorga da Associação de Radiodifusão
Comunitária da Cidade de Carmópolis - SE, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmópolis / SE.
 

ANÁLISE

2.             Por meio da Cota nº 358/2015 0590648, a Consultoria Jurídica deste
Ministério devolveu os autos a esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que fossem tomadas as seguintes providências:

 

I.   reiterar a necessidade de que a entidade se manifeste sobre o presente (repetição
de notificação), sob pena de restar maculada sua boa fé quanto às assinaturas
questionadas; e (ii) que a SCE enumere exatamente as assinaturas sobre as quais
paira dúvida quanto à sua autenticidade.

 

3.              Sobre o assunto informa-se que foram enumeradas todas as
manifestações que apresentavam dúvidas acerca das assinaturas dos
manifestantes, conforme Nota Técnica 14900/2015 0602626. Posteriormente, a
entidade encaminhou o documento 2765564 que informa no item 7 o pedido para
desconsiderar as manifestações que possuem as supostas irregularidades nas
assinaturas.

 

4.                     Desta maneira, entende-se que não há impendimento para o
prosseguimento do processo em questão, visto que após a invalidação das
manifestações listadas na Nota Técnica 14900/2015 a entidade ainda possui
manifestações válidas. 

 

CONCLUSÃO

5.             Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento
do feito.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 20/11/2018, às 16:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/11/2018, às 11:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3571939 e o código CRC 4997001F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036691/2009-92 SEI nº 3571939
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01259/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.036691/2009-92
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMÓPOLIS -
SE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:
I. Portaria de autorização de serviço de radiodifusão comunitária. Constatação superveniente de
assinaturas com autenticidade duvidosa em manifestações de apoio à entidade vencedora.
II. Ausência de má fé da entidade, segundo elementos constantes nos autos.
III. Confirmação pela SERAD da maior representatividade da entidade vencedora, após a
subtração das manifestações de apoio com assinaturas duvidosas. Atendimento ao art. 9º, §2º, inc.
VI, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998. Princípio da finalidade.
IV. Pela manutenção da Portaria.
 
 

I. DO RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo relativo à seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Carmópolis-SE.

 
2. A SERAD, mediante a Nota Técnica 1766/2011 (fls. 188/192 Volume de Processo Digitalizado Vol. I SEI
0557742), ao proceder à análise dos documentos constantes nos autos, concluiu que o feito se encontrava devidamente
instruído e que houve outra interessada na presente seleção, sendo a Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade
de Carmópolis sagrada vencedora. Segundo o item 4.II da mesma Nota Técnica 1766/2011, o processo da outra entidade
interessada (nº 53000.029164/09), Associação de Radiodifusão Comunitária de Carmópolis, foi arquivado, porque obteve
menor pontuação que a vencedora por ocasião da contagem das manifestações de apoio. A segunda colocada teria obtido
620 pontos; enquanto a primeira, 1023.

 
3. Por meio do PARECER N. 1.544/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU (fls. 197/202 Volume de
Processo Digitalizado Vol. I SEI 0557742) - aprovado pelo DESPACHO N. 3073/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU,
consecutivamente aprovado pelo DESPACHO N. 3074/2011/JFB/GAB/CONJUR-MCIAGU -, esta CONJUR analisou o
processo, concluindo "que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço de
radiodifusão Comunitária" e, assim, posicionou-se "pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência
de óbice jurídico ao seu deferimento".

 
4. Em continuidade, seguiu-se a publicação da Portaria n. 19, de 20 de janeiro de 2012, do então Ministério
das Comunicações, conferindo a outorga à entidade vencedora - publicada no D.O.U de 26/01/2012 (fls. 204 Volume de
Processo Digitalizado Vol. I SEI 0557742).

 
5. Encaminhados os autos à Presidência da República, em prosseguimento, a Secretaria de Assuntos
Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, por meio do Ofício 316/12 - SAJ/SAG, houve por bem restituir os
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autos ao Ministério (fls. 207 Volume de Processo Digitalizado Vol. I SEI 0557742), a fim de que restasse melhor
averiguada a questão das manifestações de apoio apresentadas a favor da entidade.

 
6. Apreciando a questão, esta CONJUR, mediante a NOTA N° 0273/2012/SJL/CGCE/CONJ UR-
MC/CGU/AGU (fls. 04 Volume de Processo Digitalizado Vol. II SEI 0557759) - aprovada pelo DESPACHO N°
5188/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, consecutivamente aprovado pelo DESPACHO N°
5189/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - confirmou que "de fato, ao compulsar os autos, depara-se, à fl. 106,
com análise da SCE a concluir pela invalidação de algumas assinaturas em virtude de sua suposta falsidade. Não
obstante, mesmo em se desconsiderando estas, a entidade pareceu contar com maior número de manifestações
favoráveis" (g.n.).

 
7. Diante disso, por meio do Ofício 1311/2012 (fls. 12/13 Volume de Processo Digitalizado Vol. II SEI
0557759), devidamente recebido aos 06/09/2012, conforme AR juntado aos autos (fls. 14 Volume de Processo
Digitalizado Vol. II SEI 0557759), a SERAD encaminhou a Nota Técnica n° 2185/2012 (fls. 10 Volume de Processo
Digitalizado Vol. II SEI 0557759) à entidade vencedora, para que essa esclarecesse a pendência sobre a veracidade das
assinaturas, assim descrita:

 
I. Foram constatadas, nas manifestações em apoio coletivas, remetidas por essa entidade, os
seguintes problemas: a. várias assinaturas apresentadas por essa Associação referem-se a
nomes e endereços diferentes, porém com assinaturas absolutamente semelhantes;
II. Como demonstrativos do afirmado anteriormente, seguem cópias de algumas páginas dos autos
com a numeração das folhas que apresentam as referidas ocorrências (folhas 31, 35, 43, 46, e 81
dos autos);
III. Em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, essa entidade deverá remeter, no
prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento deste oficio, de acordo com AR Postal
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, comprovante de residência e documento de
identificação de todos os assinantes das manifestações em apoio anexas. Caso a Entidade não se
manifeste no referido prazo, ou não comprove a veracidade das assinaturas, o requerimento será
indeferido e o processo arquivado. (g.n.)
 

8. Em resposta, a entidade solicitou a dilação do prazo para 60 dias (fls. 16 Volume de Processo Digitalizado
Vol. II SEI 0557759). Por meio da Nota Técnica 12851 (0552415) , de 19/06/2015, a SERAD fez constar nos autos que
"após o pedido de prorrogação de prazo, não houve qualquer manifestação por parte da entidade". Assim, encaminhou
os autos à CONJUR que emitiu a Cota 358 (0590648), da qual ora se destaca o seguinte esclarecimento:

 
8. (...) se destaca a necessidade de serem aferidos dois pontos, quando da análise da querela a
envolver as manifestações de apoio, a saber, a boa-fé da entidade e a possibilidade ou não de
reversão da medida (isto é, a identificação e a quantificação de todas as assinaturas efetivamente
objeto de irregularidade, de forma a se preservar a real vontade das pessoas subscritoras).
9. De todo modo, preliminarmente à análise, faz-se mister que os autos estejam devidamente
instruídos a tanto. No caso em baila, vê-se que a dúvida quanto à regularidade das assinaturas
restou anunciada pela própria Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme se
infere da análise de fl. 106 dos autos (é dizer, não houve denúncia de terceiros a eventualmente
questionar a boa-fé da entidade).
10. Dada que a possibilidade de anulação da Portaria se constitui em medida por deveras
severa, opino no sentido de que os autos retornem a SCE para (i) reiterar a necessidade de
que a entidade se manifeste sobre o presente (repetição de notificação), sob pena de restar
maculada sua boa fé quanto às assinaturas questionadas; e (ii) que a SCE enumere
exatamente as assinaturas sobre as quais paira dúvida quanto à sua autenticidade; trata-se
de diligências que, a partir de seu saneamento, poder-se-á proferir análise conclusiva com
aplicação dos dois requisitos acima explicitados (parágrafo 8).

 
9. Em atendimento à diligência recomendada pela CONJUR, a SERAD encaminhou a Nota Técnica 14900
(0602626), mediante Ofício 21902 (0602868), listando as assinaturas de autenticidade duvidosa e solicitando que a
entidade comprovasse "por quaisquer meios de prova admitidos, incluindo reconhecimento de firma em cartório, a
legitimidade das manifestações de apoio relacionadas no item, anterior, colhidas por amostragem, dentre aquelas onde
havia indícios de manipulação".
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10.  Por sua vez, aos 03/09/2015, a entidade, via Requerimento (0715325). solicitou a dilação do prazo por
mais 30 dias. No entanto, a SERAD manifestou-se na Nota Técnica 21099 (0724801) pelo indeferimento da dilação,
considerando a passagem de mais de três anos desde a primeira notificação para esclarecimento. Referida negativa foi
enviada à entidade por meio do Ofício 30439 (0725102), devidamente recebido aos 15/10/2015, conforme Aviso
Ministerial Recebimento do Of nº 30439/2015 (0791149). Após, sobreveio a Nota Técnica 3061 (2641417), que houve
por bem comunicá-la novamente "para apresentar os devidos esclarecimentos (...), sob pena de anulação da Portaria de
Autorização, considerando o art. 54 da Lei nº 9.784/1998 (...), caso não seja comprovada a veracidade das citadas
manifestações em apoio".

 
11. A entidade manifestou-se por meio do protocolo n. 01250.015323/2018-56, no documento 2765564,
esclarecendo a inviabilidade de se obter o reconhecimeno de firma de muitos signatários e, assim, solicitando que fossem
desconsideradas as manifestações com as supostas irregularidades. Em conclusão, a SERAD manifestou-no por meio
da Nota Técnica 25595 (3571939), concluindo que :

3. Sobre o assunto informa-se que foram enumeradas todas as manifestações que apresentavam
dúvidas acerca das assinaturas dos manifestantes, conforme Nota Técnica 14900/2015 0602626.
Posteriormente, a entidade encaminhou o documento 2765564 que informa no item 7 o pedido
para desconsiderar as manifestações que possuem as supostas irregularidades nas assinaturas.
4. Desta maneira, entende-se que não há impendimento para o prosseguimento do processo
em questão, visto que após a invalidação das manifestações listadas na Nota Técnica
14900/2015 a entidade ainda possui manifestações válidas.

 
12. Sobrevieram, então, os autos à CONJUR. Eis o relatório.

 
II. DA ANÁLISE JURÍDICA
 

13. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência
“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e
ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a
ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver
orientação normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
14. Oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da questão ora
submetida à consulta, qual seja, a manutenção ou não da outorga do serviço de radiodifusão comunitária conferida
via Portaria n. 19, de 20 de janeiro de 2012, do então Ministério das Comunicações, publicada no D.O.U de 26/01/2012
(fls. 204 Volume de Processo Digitalizado Vol. I SEI 0557742) - tendo em vista a sobrevinda constatação de dúvida
acerca da autenticidade de assinaturas das manifestações de apoio apresentadas pela entidade vencedora. Assim,
os demais requisitos exigidos na seleção não serão reapreciados neste parecer, tendo em vista que já foram objeto
do PARECER N. 1.544/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU (fls. 197/202 Volume de Processo Digitalizado
Vol. I SEI 0557742) - aprovado pelo DESPACHO N. 3073/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, consecutivamente
aprovado pelo DESPACHO N. 3074/2011/JFB/GAB/CONJUR-MCIAGU - e não integraram, expressamente, questão a
ser reanalisada na devolução dos autos.
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15.  Isso esclarecido, passa-se à análise. O poder de anulação de seus próprios atos eivados de ilegalidade é
um dever que se estabelece para a Administração Pública, passível de ser exercido dentro do prazo, nos termos do art. 54
da Lei nº 9784/99 e de entendimento sumulado pelo Supremo Tribunal Federal :

 
Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados,
salvo comprovada má-fé (g.n.).
 
A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos. (STF, Súmula nº 346,
Sessão Plenária de 13.12.1963)
 
A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos (...). (STF, Súmula nº 473, Sessão Plenária de 03.12.1969)

 
16. O critério de legalidade ora considerado, atinente à seleção da entidade vencedora para a outorga em
comento, é o art. 9º, §2º, inc. VI, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998, a seguir transcritos:

 
Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as
entidades interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde
pretendem prestar o serviço.
(...)
§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos:
(...)
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.
(...)
§ 4º Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Poder Concedente
promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem.
§ 5º Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo anterior, o Poder Concedente
procederá à escolha da entidade levando em consideração o critério da representatividade,
evidenciada por meio de manifestações de apoio encaminhadas por membros da
comunidade a ser atendida e/ou por associações que a representem (g.n.)

 
17. No caso dos autos, a SERAD, mediante a Nota Técnica 1766/2011 (fls. 188/192 Volume de Processo
Digitalizado Vol. I SEI 0557742), no exercício de sua competência de análise das manifestação de apoio às entidades,
concluiu que a Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis deveria ser sagrada vencedora.
Segundo o item 4.II da mesma Nota Técnica 1766/2011, o processo da outra entidade interessada (nº 53000.029164/09),
Associação de Radiodifusão Comunitária de Carmópolis, foi arquivado, porque obteve menor pontuação que a
vencedora por ocasião da contagem das manifestações de apoio. A segunda colocada teria obtido 620
pontos; enquanto a primeira, 1023.

 
18. Porém, diante da sobrevinda dúvida acerca da autenticidade de assinaturas das manifestações de apoio à
entidade então vencedora, esta CONJUR, por meio da NOTA N° 0273/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls.
04 Volume de Processo Digitalizado Vol. II SEI 0557759), confirmou que "de fato, ao compulsar os autos, depara-se, à
fl. 106, com análise da SCE a concluir pela invalidação de algumas assinaturas em virtude de sua suposta falsidade. Não
obstante, mesmo em se desconsiderando estas, a entidade pareceu contar com maior número de manifestações
favoráveis".

 
19. Ainda, além de ser necessário (i.) confirmar a manutenção da maior representatividade da entidade
(após desconsideradas as manifestações de apoio com assinaturas duvidosas), esta CONJUR, mediante a Cota 358
(0590648), bem alertou para a imprescindibilidade de se (ii.) verificar a boa fé da associação em relação às assinaturas:

 
10. Dada que a possibilidade de anulação da Portaria se constitui em medida por deveras severa,
opino no sentido de que os autos retornem a SCE para (i) reiterar a necessidade de que a entidade
se manifeste sobre o presente (repetição de notificação), sob pena de restar maculada sua boa fé
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quanto às assinaturas questionadas; e (ii) que a SCE enumere exatamente as assinaturas sobre as
quais paira dúvida quanto à sua autenticidade; trata-se de diligências que, a partir de seu
saneamento, poder-se-á proferir análise conclusiva com aplicação dos dois requisitos acima
explicitados (parágrafo 8).

 
20. No tocante à boa fé da entidade, entende-se que ficou demonstrada via protocolo n. 01250.015323/2018-
56, no documento 2765564, uma vez que a associação não se limitou a pedir a desconsideração das manifestações
questionadas, mas explicou que:

 
1. Quando na ocasião do recolhimento das referidas assinaturas, os formulários foram distribuídos
com os dirigentes desta Associação que passaram a coletar as mesmas em diversos setores da
sociedade, em algumas destas localidades nos foi solicitado que deixássemos o formulário e
pegássemos posteriormente.
2. Porem das mais de 700 (setecentas) assinaturas recolhidas, constata-se uma pequena quantidade
que deixa duvidas sobre sua autenticidade, exatamente 34 assinaturas num total aproximado de
5% do montante recolhidas.
(...)
4. Fomos atrás destas pessoas, grande parte mudaram de cidade, a trabalho, estudar ou até
por outros motivos, ficando inviável atender a solicitação de reconhecimento de firma. (g.n).

 
21. Destarte - considerando tanto o lapso temporal decorrido desde a data da seleção em que se deu a colheita
das manifestações em apoio (2009), quanto os esclarecimentos prestados pela entidade acerca da dificuldade de encontrar
os respectivos signatários (SEI 2765564 protocolo n. 01250.015323/2018-56) -, não é possível, pelos elementos
constantes nos autos, constatar a má fé prevista no já citado art. 54 da Lei nº 9784/99, para que se anulasse a portaria
mesmo após o decurso do prazo de cinco anos (Portaria n. 19, de 20 de janeiro de 2012, publicada no D.O.U de
26/01/2012).

 
22. Soma-se a isso o fato de que, em relação às diligências para se aferir que a representatividade da
entidade vencedora - após desconsideradas as assinaturas duvidosas - efetivamente continuaria maior do que a da
outra entidade (em atendimento ao art. 9º, §2º, inc. VI, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998), esta CONJUR solicitou à
Secretaria que "enumere exatamente as assinaturas sobre as quais paira dúvida quanto à sua autenticidade" (Cota 358
SEI 0590648).

 
23. Nesse ponto, a Nota Técnica 14900 (0602626) listou as assinaturas de autenticidade duvidosa, ressaltando
que foram "colhidas por amostragem, dentre aquelas onde havia indícios de manipulação". Por sua vez, a Nota Técnica
25595 (3571939), afirmou que "foram enumeradas todas as manifestações que apresentavam dúvidas acerca das
assinaturas dos manifestantes, conforme Nota Técnica 14900/2015" e que "não há impendimento para o
prosseguimento do processo em questão, visto que após a invalidação das manifestações listadas na Nota Técnica
14900/2015 a entidade ainda possui manifestações válidas".

 
24. Conclui-se, pois, que, ausente a configuração de má-fé da entidade e confirmada pela SERAD sua maior
representatividade (em atendimento à finalidade prevista no art. 9º, §2º, inc. VI, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998),
mantém-se a autorização da Portaria n. 19, de 20 de janeiro de 2012, do então Ministério das Comunicações - publicada
no D.O.U de 26/01/2012 (fls. 204 Volume de Processo Digitalizado Vol. I SEI 0557742).

 
III. CONCLUSÃO
 

25. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pela manutenção da Portaria n. 19, de 20 de janeiro de 2012, do então Ministério das Comunicações, uma vez
que ausente a configuração de má-fé da entidade (prevista no art. 54 da Lei nº 9784/99) e confirmada pela SERAD sua
maior representatividade (em atendimento à finalidade prevista no art. 9º, §2º, inc. VI, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998).

 
26. É o parecer, que submeto à apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e
Comunitária.

 
Brasília, 05 de dezembro de 2018.
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ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036691200992 e da chave de acesso e99cead5

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 202469429 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 06-12-2018 17:33. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01884/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 53000.036691/2009-92
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMÓPOLIS -
SE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 01259/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 6 de dezembro de 2018.
 

 
Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036691200992 e da chave de acesso e99cead5

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 204393770 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 06-12-2018
09:24. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01894/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.036691/2009-92
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE CARMÓPOLIS -
SE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01884/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Dr. Alex Bahia
Ribeiro, Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, aprovando o PARECER
Nº 01259/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 07 de dezembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036691200992 e da chave de acesso e99cead5

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 204924759 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
07-12-2018 09:44. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.036691/2009-92
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/12/2018, às 11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3664854 e o código CRC 4F5AA816.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036691/2009-92 SEI nº 3664854
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.036691/2009-92
 
Referência: Parecer Jurídico 1259/2018 (3664476)
 
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis - SE
 
Assunto: Revisão CONJUR
 

 

De ordem do Sr. Diretor-Substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e
providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 07/12/2018, às 14:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3665660 e o código CRC 3EA3347A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036691/2009-92 SEI nº 3665660
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.036691/2009-92.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de
Carmópolis - SE.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

    

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em atenção ao Parecer nº 1259/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
3664476, que opinou pela manutenção da Portaria de Autorização nº 19, publicada
no DOU em 20/01/2012, anexa à fl. 3 do Evento SEI 0557759,  encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2018, às 15:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3678498 e o código CRC FBBBF4C9.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão
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Comunitária da Cidade de Carmópolis - SE explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Carmópolis / SE, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.036691/2009-92 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.036691/2009-92 SEI nº 3678498
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão
Comunitária da Cidade de Carmópolis - SE explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Carmópolis / SE, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.036691/2009-92 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3704058 e o código CRC 0547BAC8.

Referência: Processo nº 53000.036691/2009-92 SEI nº 3704058

Exposição de Motivos Outorga (3704058)         SEI 53000.036691/2009-92 / pg. 16



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
27/12/2018, às 18:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3729864 e o código CRC 91C9665D.

Referência: Processo nº 53000.036691/2009-92 SEI nº 3729864
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.036691/2009-92
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Encaminhe-se para Ratificação das informações prestadas na Nota
Técnica 25595/2018 (3571939), tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/02/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829335 e o código CRC 2CCCB12E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036691/2009-92 SEI nº 3829335
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.036691/2009-92.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de
Carmópolis - SE.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.             Em atendimento ao Despacho (3829335), encaminho a minuta da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.        

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/04/2019, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/04/2019, às 19:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/04/2019, às 18:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4060083 e o código CRC D70FF682.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.036691/2009-
92, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de
Carmópolis - SE, inscrita no CNPJ sob n° 10.983.453/0001-39, explore pelo prazo de
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmópolis,
estado de Sergipe, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 1766/2011/ CGRC/DEOC/SCE-MC de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n ° 1544/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 19/2012, de
20 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 26/01/2012, posicionamento mantido
pela Consultoria Jurídica por intermédio de seu Parecer nº 1259/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.036691/2009-92 SEI nº 4060083
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EM nº 01020/2019 MCTIC

 

Brasília, 03 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.036691/2009-92, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 

Radiodifusão  Comunitária  da  Cidade  de  Carmópolis  -  SE,  inscrita  no  CNPJ  sob  n° 

10.983.453/0001-39, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade de Carmópolis, estado de Sergipe, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, 

da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 

Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da 

comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da 

radiodifusão,  de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 1766/2011/CGRC/DEOC/SCE-

MC de  modo  favorável  à  outorga.  Da  mesma  forma,  a  Consultoria  Jurídica  do  MCTIC,  por 

intermédio  de  seu  Parecer  n°  1544/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU,  também 

apresentou considerações favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  de  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC n°  19/2012,  de  20  de  janeiro  de  2012, 

publicada  no  DOU  de  26/01/2012,  posicionamento  mantido  pela  Consultoria  Jurídica  por 

intermédio de seu Parecer nº 1259/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37784/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.036691/2009-92.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714314 e o código CRC 371941BA.

Referência: Processo nº 53000.036691/2009-92 SEI nº 4714314
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo n°: 53000.036691/2009-92.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de
Carmópolis - SE.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro das Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes
governamentais, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada, para as
providências cabíveis.    

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/07/2021, às
08:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
02/08/2021, às 23:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7927538 e o código CRC 64D52B7A.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.036691/2009-
92, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
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para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de
Carmópolis - SE, inscrita no CNPJ sob n° 10.983.453/0001-39, explore pelo prazo de
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmópolis/SE,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 1766/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do  MCTIC, por intermédio de seu
Parecer n° 1544/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 19/2012, de 20 de janeiro de 2012,
publicada no DOU de 26/01/2012, posicionamento mantido pela Consultoria
Jurídica por intermédio de seu Parecer nº 1259/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Processo nº 53000.036691/2009-92 SEI-MCOM nº 7927538
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 03 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.036691/2009-
92, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de
Carmópolis - SE, inscrita no CNPJ sob n° 10.983.453/0001-39, explore pelo prazo de
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmópolis/SE,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 1766/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do  MCTIC, por intermédio de seu
Parecer n° 1544/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 19/2012, de 20 de janeiro de 2012,
publicada no DOU de 26/01/2012, posicionamento mantido pela Consultoria
Jurídica por intermédio de seu Parecer nº 1259/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7951433 e o código CRC C1B91B88.

Referência: Processo nº 53000.036691/2009-92 SEI nº 7951433
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7947/2021/MCOM

Brasília, 09 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7951433)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7927538),
encaminho a Vossa Senhoria Exposição de Motivos (7951433), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7968483 e o código CRC 4B5CACAA.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7947/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.036691/2009-92 - Nº SEI: 7968483
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8392/2021/MCOM

Brasília, 13 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7951433)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MOCM
(7927538) encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7951433), para
conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/08/2021, às 16:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7989356 e o código CRC 1007142D.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8392/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.036691/2009-92 - Nº SEI: 7989356
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EM nº 00185/2021 MCOM 

  

Brasília, 2 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.036691/2009-92, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 

Radiodifusão Comunitária da Cidade de Carmópolis - SE, inscrita no CNPJ sob n° 10.983.453/0001-

39, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 

Carmópolis/SE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 

demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 

incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 1766/2011/CGRC/DEOC/SCE-

MC, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por 

intermédio de seu Parecer n° 1544/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, também 

apresentou considerações favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCTIC n° 19/2012, de 20 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 26/01/2012, 

posicionamento mantido pela Consultoria Jurídica por intermédio de seu Parecer nº 

1259/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
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6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19335/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.036691/2009-92.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8097018 e o código CRC E9036121.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19335/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.036691/2009-92 - Nº SEI: 8097018
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